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INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: DECODIFICAÇÃO DOS 
DIVERSOS TIPOS DE MENSAGEM. COMPREENSÃO DE 

TEXTO: OBSERVAÇÃO DOS PROCESSOS QUE CONS-
TROEM OS SIGNIFICADOS TEXTUAIS. OS MODOS DE 
ORGANIZAÇÃO DISCURSIVA: A DESCRIÇÃO, A NAR-

RAÇÃO, A EXPOSIÇÃO INFORMATIVA E A EXPOSIÇÃO 
ARGUMENTATIVA.

Compreender e interpretar textos é essencial para que o 
objetivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com 
isso, é importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lem-
brar que o texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha 
um sentido completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto 
e de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem ex-
plícita. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a 
sua interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir 
do conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo 
que está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a inter-
pretação é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do 
repertório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um 
texto, é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos 
e/ou visuais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhe-
cer o sentido de conjunções e preposições, por exemplo, bem 
como identificar expressões, gestos e cores quando se trata de 
imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um 

conceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em 
cada parágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se 
possível, adicione também pensamentos e inferências próprias 
às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desco-
nhecidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, 
fonte de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, 
questões que esperam compreensão do texto aparecem com as 
seguintes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o 
texto...; de acordo com o autor... Já as questões que esperam 
interpretação do texto aparecem com as seguintes expressões: 
conclui-se do texto que...; o texto permite deduzir que...; qual é a 
intenção do autor quando afirma que...

A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-
dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo 

o seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habi-
lidade é essencial e pode ser um diferencial para a realização de 
uma boa prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpre-
tação?

A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 
forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um 

tempo que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no tex-
to ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, 

mas podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora 
é feliz. 

Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para 

que facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. 

Ela pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente ima-
gens, fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.
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• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as 
palavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem 
verbal com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos 
identificar quando um texto é baseado em outro. O nome que 
damos a este processo é intertextualidade. 

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da fi-

nalidade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o 
texto se apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer 
um padrão específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas características:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender 
determinado ponto de vista, 
persuadindo o leitor a partir do 
uso de argumentos sólidos. Sua 
estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, 
pessoas, de modo que sua finalidade 
é descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico 
em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior 
característica são os verbos no modo 
imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reco-

nhecimento de certos padrões estruturais que se constituem a 
partir da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu 
estilo não são tão limitados e definidos como ocorre na tipolo-
gia textual, podendo se apresentar com uma grande diversida-
de. Além disso, o padrão também pode sofrer modificações ao 
longo do tempo, assim como a própria língua e a comunicação, 
no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais 
em determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que 
um texto literário seja feito com a estruturação de uma receita 
culinária, por exemplo. Então, fique atento quanto às caracterís-
ticas, à finalidade e à função social de cada texto analisado. 

  A LINGUAGEM E A LÓGICA.  AS ESTRUTURAS LINGUÍS-
TICAS NO PROCESSO DE CONSTRUÇÃO DE MENSAGENS 
ADEQUADAS. A PRAGMÁTICA NA LINGUAGEM: O SIG-
NIFICADO CONTEXTUAL.  A LINGUAGEM LÓGICA E A 

FIGURADA. AS FUNÇÕES DA LINGUAGEM.OS DIVERSOS 
NÍVEIS DE LINGUAGEM. A ORGANIZAÇÃO DAS FRASES 

NAS SITUAÇÕES COMUNICATIVAS: A COLABORAÇÃO E A 
RELEVÂNCIA; OS ATOS DE FALA. 

Existem muitas linguagens e cada uma delas é composta de 
diversos elementos. Alguns exemplos: letras e palavras são ele-
mentos da linguagem escrita; cores e formas são elementos da 
linguagem visual; timbre e ritmo são alguns dos elementos da 
linguagem sonora.

A linguagem expressa, cria, produz ou comunica algo. Há 
linguagens verbais e não verbais. Cada uma delas é composta 
por diversos elementos. Alguns exemplos: letras e palavras são 
elementos da linguagem verbal; cores e formas são elementos 
da linguagem visual; timbre e ritmo são alguns dos elementos 
da linguagem sonora.

Linguagem verbal
A linguagem verbal é caracterizada pela comunicação atra-

vés do uso de palavras. Essas palavras podem ser faladas ou es-
critas. O conjunto das palavras utilizadas em uma língua é cha-
mado de léxico.
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Linguagem não verbal
A comunicação não verbal é compreendida como toda a comunicação realizada através de elementos não verbais. Ou seja, que 

não usem palavras.

Linguagem verbal Linguagem não verbal

Elementos presentes • Palavras

• Imagens• Gestos• Sons• Expressões corporais e faciais

Exemplos

• Conversas• Discursos• Textos• Rádio

• Língua de sinais• Placas de aviso e de trânsito• Obras de arte• Dança

Interpretação de linguagem não verbal (tabelas, fotos, quadrinhos, etc.)
A simbologia é uma forma de comunicação não verbal que consegue, por meio de símbolos gráficos populares, transmitir men-

sagens e exprimir ideias e conceitos em uma linguagem figurativa ou abstrata. A capacidade de reconhecimento e interpretação das 
imagens/símbolos é determinada pelo conhecimento de cada pessoa.

Exemplos:
                                                     PLACAS  CHARGES

        

TIRINHAS
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LÓGICA: PROPOSIÇÕES, VALORES VERDADEIRO/FALSO, CONECTIVOS “E” E “OU”, IMPLICAÇÃO, NEGAÇÃO, PROPOSIÇÕES 
COMPOSTAS, PROPOSIÇÕES EQUIVALENTES, TABELAS-VERDADE

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO
Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver problemas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das diferentes 

áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte consiste nos 
seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 
Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 
O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação tem-

poral envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.
O mais importante é praticar o máximo de questões que envolvam os conteúdos:
- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL
Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de habilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma vaga. 

Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteligência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do conhecimento 
por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirmações, 
selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das informações ou opiniões contidas no trecho)
B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as informações ou opiniões contidas no trecho)
C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos atri-

buir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, não 

é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro do 

meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será considerada 
uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 

proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.



RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO

2

Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q

Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões
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Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

( ) Certo 
( ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]

V V V V V V V V

V V F F V V V V

V F V V V F F V

V F F F F F F V

F V V V V V F F

F V F F F V F F

F F V V V F V F

F F F F V F V F

Resposta: Certo

Proposição
Conjunto de palavras ou símbolos que expressam um pensamento ou uma ideia de sentido completo. Elas transmitem pensamentos, 

isto é, afirmam fatos ou exprimem juízos que formamos a respeito de determinados conceitos ou entes.
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CONCEITO DE INTERNET E INTRANET. CONCEITOS E 
MODOS DE UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIAS, FERRAMEN-
TAS, APLICATIVOS E PROCEDIMENTOS ASSOCIADOS A 
INTERNET/INTRANET. FERRAMENTAS E APLICATIVOS 

DE NAVEGAÇÃO, DE CORREIO ELETRÔNICO, DE GRUPOS 
DE DISCUSSÃO, DE BUSCA, DE PESQUISA E DE REDES 

SOCIAIS

Tipos de rede de computadores
• LAN: Rele Local, abrange somente um perímetro definido. 

Exemplos: casa, escritório, etc.

• MAN: Rede Metropolitana, abrange uma cidade, por exem-
plo.

• WAN: É uma rede com grande abrangência física, maior que 
a MAN, Estado, País; podemos citar até a INTERNET para entender-
mos o conceito.

Navegação e navegadores da Internet 

• Internet
É conhecida como a rede das redes. A internet é uma coleção 

global de computadores, celulares e outros dispositivos que se co-
municam. 

• Procedimentos de Internet e intranet
Através desta conexão, usuários podem ter acesso a diversas 

informações, para trabalho, laser, bem como para trocar mensa-
gens, compartilhar dados, programas, baixar documentos (down-
load), etc.

• Sites
Uma coleção de páginas associadas a um endereço www. é 

chamada web site. Através de navegadores, conseguimos acessar 
web sites para operações diversas.

• Links 
O link nada mais é que uma referência a um documento, onde 

o usuário pode clicar. No caso da internet, o Link geralmente aponta 
para uma determinada página, pode apontar para um documento 
qualquer para se fazer o download ou simplesmente abrir. 

Dentro deste contexto vamos relatar funcionalidades de alguns 
dos principais navegadores de internet: Microsoft Internet Explorer, 
Mozilla Firefox e Google Chrome.
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Internet Explorer 11

• Identificar o ambiente

O Internet Explorer é um navegador desenvolvido pela Microsoft, no qual podemos acessar sites variados. É um navegador simplifi-
cado com muitos recursos novos.

Dentro deste ambiente temos:
– Funções de controle de privacidade: Trata-se de funções que protegem e controlam seus dados pessoais coletados por sites;
– Barra de pesquisas: Esta barra permite que digitemos um endereço do site desejado. Na figura temos como exemplo: https://www.

gov.br/pt-br/
– Guias de navegação: São guias separadas por sites aberto. No exemplo temos duas guias sendo que a do site https://www.gov.br/

pt-br/ está aberta.
– Favoritos: São pastas onde guardamos nossos sites favoritos
– Ferramentas: Permitem realizar diversas funções tais como: imprimir, acessar o histórico de navegação, configurações, dentre ou-

tras.

Desta forma o Internet Explorer 11, torna a navegação da internet muito mais agradável, com textos, elementos gráficos e vídeos que 
possibilitam ricas experiências para os usuários.

• Características e componentes da janela principal do Internet Explorer

À primeira vista notamos uma grande área disponível para visualização, além de percebemos que a barra de ferramentas fica automa-
ticamente desativada, possibilitando uma maior área de exibição.
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Vamos destacar alguns pontos segundo as indicações da figura:
1. Voltar/Avançar página
Como o próprio nome diz, clicando neste botão voltamos pági-

na visitada anteriormente;

2. Barra de Endereços
Esta é a área principal, onde digitamos o endereço da página 

procurada;

3. Ícones para manipulação do endereço da URL
Estes ícones são pesquisar, atualizar ou fechar, dependendo da 

situação pode aparecer fechar ou atualizar.

4. Abas de Conteúdo
São mostradas as abas das páginas carregadas.

5. Página Inicial, favoritos, ferramentas, comentários

6.  Adicionar à barra de favoritos

Mozila Firefox

Vamos falar agora do funcionamento geral do Firefox, objeto 
de nosso estudo:

Vejamos de acordo com os símbolos da imagem:

1 Botão Voltar uma página

2 Botão avançar uma página

3 Botão atualizar a página

4 Voltar para a página inicial do Firefox

5 Barra de Endereços

6 Ver históricos e favoritos

7 Mostra um painel sobre os favoritos (Barra, 
Menu e outros)

8 Sincronização com a conta FireFox (Vamos 
detalhar adiante)

9 Mostra menu de contexto com várias opções

– Sincronização Firefox: Ato de guardar seus dados pessoais na 
internet, ficando assim disponíveis em qualquer lugar. Seus dados 
como: Favoritos, históricos, Endereços, senhas armazenadas, etc., 
sempre estarão disponíveis em qualquer lugar, basta estar logado 
com o seu e-mail de cadastro. E lembre-se: ao utilizar um computa-
dor público sempre desative a sincronização para manter seus da-
dos seguros após o uso.

Google Chrome

O Chrome é o navegador mais popular atualmente e disponi-
biliza inúmeras funções que, por serem ótimas, foram implementa-
das por concorrentes.

Vejamos:

• Sobre as abas
No Chrome temos o conceito de abas que são conhecidas tam-

bém como guias. No exemplo abaixo temos uma aba aberta, se qui-
sermos abrir outra para digitar ou localizar outro site, temos o sinal 
(+).

A barra de endereços é o local em que se digita o link da página 
visitada. Uma outra função desta barra é a de busca, sendo que ao 
digitar palavras-chave na barra, o mecanismo de busca do Google é 
acionado e exibe os resultados.

Vejamos de acordo com os símbolos da imagem:

1 Botão Voltar uma página

2 Botão avançar uma página

3 Botão atualizar a página

4 Barra de Endereço.

5 Adicionar Favoritos
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PRINCÍPIOS CONTÁBEIS FUNDAMENTAIS

CONCEITO

A Contabilidade é a ciência que estuda, interpreta e registra 
os fenômenos que afetam o patrimônio de uma entidade. Ela 
alcança sua finalidade através do registro e análise de todos os 
fatos relacionados com a formação, a movimentação e as varia-
ções do patrimônio administrativo, vinculado à entidade, com o 
fim de assegurar seu controle e fornecer a seus administradores 
as informações necessárias à ação administrativa, bem como a 
seus titulares (proprietários do patrimônio) e demais pessoas 
com ele relacionadas, as informações sobre o estado patrimo-
nial e o resultado das atividades desenvolvidas pela entidade 
para alcançar os seus fins.

Diversas técnicas são usadas pela contabilidade para que 
seus objetivos sejam atingidos: a escrituração é uma forma pró-
pria desta ciência de registrar as ocorrências patrimoniais; as 
demonstrações contábeis são demonstrações expositivas para 
reunir os fatos de maneira a obter maiores informações, e a 
análise de balanços é uma técnica que permite decompor, com-
parar e interpretar o conteúdo das demonstrações contábeis, 
fornecendo informações analíticas, cuja utilidade vai além do 
administrador.

Existe ainda uma dificuldade em classificar a contabilidade. 
Apesar de no geral ser considerada uma ciência social, assim 
como economia e administração, algumas vezes ela é chamada 
técnica ou arte.

No entanto, independente de sua classificação, é esta téc-
nica, arte ou ciência que adquire cada vez maior importância, 
dado o crescimento das corporações, entidades e empresas, que 
exige grande eficácia dos profissionais da contabilidade, para 
que sejam capazes de trabalhar a infinita gama de informações 
que são necessárias ao estudo e controle do patrimônio.

A contabilidade é uma das ciências mais antigas do mundo. 
Existem diversos registros que as civilizações antigas já possuí-
am um esboço de técnicas contábeis.

Em termos de registro histórico é importante destacar a 
obra Summa de Arithmetica, Geométrica, Proportioni etPro-
portionalita, do Frei Luca Pacioli, publicado em Veneza em 1494 
(pouco depois da invenção da imprensa e um dos primeiros im-
pressos no mundo). 

Esta obra descreve, num dos seus capítulos, um método em-
pregado por mercadores de Veneza no controle de suas opera-
ções, posteriormente denominado método das partidas dobra-
das ou método de Veneza. 

Nos séculos seguintes ao livro de Pacioli, a contabilidade 
expandiu sua utilização para instituições como a Igreja e o Es-
tado e foi um importante instrumento no desenvolvimento do 
capitalismo, conforme opinião de importantes estudiosos como 
o sociólogo Max Weber.

No entanto as técnicas e as informações ficavam restritas ao 
dono do empreendimento, pois os livros contábeis eram consi-
derados sigilosos. Isto limitou consideravelmente o desenvolvi-
mento da ciência uma vez que não existia troca de ideias entre 
os profissionais. 

Mais recentemente, com o desenvolvimento do mercado 
acionário e a fortalecimento da sociedade anônima como forma 
de sociedade comercial, a contabilidade passou a ser considera-
da também como um importante instrumento para a sociedade. 
Diz-se que o usuário das informações contábeis já não era mais 

somente o proprietário; outros usuários hoje também tem inte-
resse em saber sobre uma empresa: sindicatos, governo, fisco, 
investidores, credores, etc..

Áreas de Atuação
As principais áreas de atuação são as seguintes: 

Contabilidade Fiscal - Participa do processo de elaboração 
de informações para o fisco, sendo responsável pelo planeja-
mento tributário da empresa. Esta área de atuação possui uma 
remuneração bastante atrativa para os profissionais de primeiro 
nível.

 Contabilidade Pública – Atua no controle e gestão das fi-
nanças das empresas públicas, sendo que este é um campo que 
possui bastante mercado de trabalho em Brasília. 

Contabilidade de Custos - Talvez hoje a área mais valorizada 
no Brasil e no Mundo. Tornou-se muito importante com a redu-
ção da taxa de inflação e a abertura econômica aos produtos 
estrangeiros. Fornece importantes informações na formação de 
preço da empresa. 

Contabilidade Gerencial - Voltada para a melhor utilização 
dos recursos econômicos da empresa, através de um adequado 
controle dos insumos efetuado por um sistema de informação 
gerencial. O controler é um dos profissionais com melhores re-
munerações no mercado. 

Contabilidade Comercial – Contabilidade específica voltada 
para as empresas com atividades comerciais.

Contabilidade Industrial – Contabilidade voltada para as 
empresas com atividades industriais.

Contabilidade Rural - Voltada especialmente para as em-
presas rurais, que exercem atividade agrícola, zootécnica ou 
agroindustrial.

Auditoria - Através de empresas de auditoria ou através 
de setores internos da organização controla a confiabilidade 
das informações e a legalidade dos atos praticados pelos admi-
nistradores. Com os recentes escândalos do Banco Nacional e 
Econômico, tem estado sob suspeita por parte da sociedade. No 
entanto, o profissional tem uma remuneração bastante atrativa. 

Perícia Contábil - Atuando na elaboração de laudos em pro-
cessos judiciais ou extrajudiciais. Área de atuação exclusiva do 
contador. 

Contabilidade Financeira - responsável pela elaboração e 
consolidação das demonstrações contábeis para fins externos. 

Análise Econômico - financeira - Denominação moderna 
para a análise de balanços. Atua na elaboração de análises so-
bre a situação patrimonial de uma organização a partir de seus 
relatórios contábeis. 

Avaliação de Projetos - Elaboração e análise de projetos de 
viabilidade de longo prazo, com a estimativa do fluxo de caixa e 
o cálculo de sua atratividade para a empresa. 
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ÁREAS EMERGENTES

Além das áreas citadas anteriormente é importante desta-
car algumas áreas emergentes onde existe uma grande perspec-
tiva de crescimento profissional. Estas áreas poderão vir a ser 
um grande campo de trabalho para o contador do ano 2000: 

Contabilidade Ambiental - responsável por informações so-
bre o impacto ambiental da empresa no meio-ambiente. 

Contabilidade Social - dimensionando o impacto social da 
empresa, com sua agregação de riqueza e seus custos sociais, 
produtividade, distribuição da riqueza etc. 

Local de Trabalho: O contador pode ser requisitado para 
trabalhar no governo ou em organizações privadas. Além disto, 
existe um mercado para o profissional autônomo que gostaria 
de exercer funções de consultoria ou de prestação de serviços. 

Regulamentação da Profissão.
O Conselho Federal de Contabilidade - CFC e os Conselhos 

Regionais normatizam e fiscalizam a profissão. Alguns órgãos do 
governo também produzem normas e instruções na área contá-
bil. A profissão é reconhecida em lei. 

Quem utiliza a contabilidade

Os usuários da contabilidade podem ser:

Internos (pessoas que fazem parte da empresa); ou
Externos (pessoas que NÃO fazem parte da empresa)

Os usuários podem ter interesses diversificados, razão pela 
qual as informações contábeis devem ser amplas e confiáveis.

No mínimo, as informações devem ser suficientes para a 
avaliação da situação patrimonial da empresa e das mutações 
sofridas pelo seu patrimônio.

Usuários Internos
Os usuários internos das informações produzidas pela con-

tabilidade, para fins de administração da empresa de modo ge-
ral temos:

O titular da firma individual, os sócios e os acionistas da so-
ciedade.

Os diretores, os gerentes e os administradores de todos o 
níveis

Usuários Externos
Os usuários externos concentram suas atenções, de forma 

geral, em aspectos mais genéricos expressos nas demonstrações 
contábeis.

Como usuários externos das informações produzidas pela 
contabilidade temos:

Bancos e fornecedores
Governo( fiscalização )
Auditores Externos 
Investidores do mercado de capital ( no caso de sociedades 

anônimas de capitalaberto )

OBJETO

O objeto da Contabilidade é o Patrimônio das entidades 
econômico-administrativas sob dois aspectos, o estático e o di-
nâmico.

Estático- O Patrimônio da empresa é apresentado em sua 
composição, em determinado momento. É uma“fotografia”do 
patrimônio;

Dinâmico -Estudo das mudanças ocorridas na composição 
patrimonial, através da Contabilidade no decorrer do período.

Partindo do pressuposto que o patrimônio empresarial não 
é estático, alterando-se a cada operação, e sabendo que o vo-
lume de transações requer um controle próprio, exige-se da 
Contabilidade este trabalho, que deverá ser feito de forma co-
ordenada e que a informação produzida por este departamento 
tenha os seguintes atributos:

Confiável: Os trabalhos elaborados pela contabilidade de-
vem inspirar confiança, a tal ponto que o usuário da informação 
tenha segurança nas informações fornecidas;

Tempestiva: Pode-se elaborar um belo trabalho contábil, 
mas, se o mesmo não for apresentado em tempo hábil para ser 
usufruído, perde o sentido da informação, principalmente em 
países de economia instável;

Elucidativa: Cada usuário da informação tem um grau de 
conhecimento; identificá-lo é primordial para que os trabalhos 
sejam elucidativos.

Fonte de tomada de decisão: Nenhuma decisão que envol-
va negócios é tomada a esmo, pois está em jogo o patrimônio 
que não se constitui de maneira tranquila; assim, quem controla 
o Patrimônio tem obrigação de gerar o alicerce para a decisão. 
Não tendo isto, a Administração se utilizará outros meios, como 
as informações passadas pelo departamento comercial e finan-
ceiro.

A Contabilidade possui objeto próprio – o Patrimônio das 
Entidades – e consiste em conhecimentos obtidos por meto-
dologia racional, com as condições de generalidade, certeza e 
busca das causas, em nível qualitativo semelhante às demais ci-
ências sociais.

A Resolução alicerça-se na premissa de que a Contabilidade 
é uma ciência social com plena fundamentação epistemológica. 
Por consequência, todas as demais classificações – método, con-
junto de procedimentos, técnica, sistema, arte, para citarmos as 
mais correntes – referem-se a simples facetas ou aspectos da 
Contabilidade, usualmente concernentes à sua aplicação práti-
ca, na solução de questões concretas.

O objeto delimita o campo de abrangência de uma ciência, 
tanto nas ciências formais quanto nas factuais, das quais fazem 
parte as ciências sociais. Na Contabilidade, o objeto é sempre o 
PATRIMÔNIO de uma Entidade, definido como um conjunto de 
bens, direitos e de obrigações para com terceiros, pertencente 
a uma pessoa física, a um conjunto de pessoas, como ocorre nas 
sociedades informais, ou a uma sociedade ou instituição de qual-
quer natureza, independentemente da sua finalidade, que pode, 
ou não, incluir o lucro. O essencial é que o patrimônio disponha 
de autonomia em relação aos demais patrimônios existentes, o 
que significa que a Entidade dele pode dispor livremente, claro 
que nos limites estabelecidos pela ordem jurídica e, sob certo 
aspecto, da racionalidade econômica e administrativa.

O Patrimônio também é objeto de outras ciências sociais – 
por exemplo, da Economia, da Administração e do Direito – que, 
entretanto, o estudam sob ângulos diversos daquele da Conta-
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bilidade, que o estuda nos seus aspectos quantitativos e quali-
tativos. A Contabilidade busca, primordialmente, apreender, no 
sentido mais amplo possível, e entender as mutações sofridas 
pelo Patrimônio, tendo em mira, muitas vezes, uma visão pros-
pectiva de possíveis variações. As mutações tanto podem decor-
rer de ação do homem, quanto, embora quase sempre secunda-
riamente, dos efeitos da natureza sobre o Patrimônio.

Por aspecto qualitativo do patrimônio entende-se a natu-
reza dos elementos que o compõem, como dinheiro, valores a 
receber ou a pagar expressos em moeda, máquinas, estoques de 
materiais ou de mercadorias, etc.

A delimitação qualitativa desce, em verdade, até o grau de 
particularização que permita a perfeita compreensão do compo-
nente patrimonial. Assim, quando falamos em “máquinas” ainda 
estamos a empregar um substantivo coletivo, cuja expressão po-
derá ser de muita utilidade em determinadas análises.

Mas a Contabilidade, quando aplicada a um patrimônio 
particular, não se limitará às “máquinas” como categoria, mas 
se ocupará de cada máquina em particular, na sua condição do 
componente patrimonial, de forma que não possa ser confundi-
da com qualquer outra máquina, mesmo de tipo idêntico.

O atributo quantitativo refere-se à expressão dos compo-
nentes patrimoniais em valores, o que demanda que a Contabi-
lidade assuma posição sobre o que seja “Valor”, porquanto os 
conceitos sobre a matéria são extremamente variados.

Do Patrimônio deriva o conceito de Patrimônio Líquido, me-
diante a equação considerada como básica na contabilidade:

(Bens+Direitos) – (Obrigações) = Patrimônio Líquido

Quando o resultado da equação é negativo, convenciona-se 
denominá-lo de “Passivo a Descoberto”.

O Patrimônio Líquido não é uma dívida da Entidade para 
com seus sócios ou acionistas, pois estes não emprestam recur-
sos para que possa ter vida própria, mas, sim, os entregam, para 
que com eles forme o Patrimônio da Entidade.

O conhecimento que a Contabilidade tem do seu objeto está 
em constante desenvolvimento como, aliás, ocorre nas demais 
ciências em relação aos respectivos objetos. Por esta razão, de-
ve-se aceitar como natural o fato da existência de possíveis com-
ponentes do patrimônio cuja apreensão ou avaliação se apre-
senta difícil ou inviável em determinado momento.

OBJETIVO

Objetivo principal da contabilidade > permitir que os usu-
ários avaliem a situação financeira e econômica da entidade e 
possam inferir sobre as tendências futuras da mesma.

Os objetivos da contabilidade devem contribuir para o pro-
cesso decisório dos usuários, não se justificando por si mesma. 
Antes, deve ser um instrumento útil à tomada de decisões.

Para tal, devem ser observados dois pontos:

1. As empresas devem evidenciar ou divulgar todas aquelas 
informações que contribuem para a adequada avaliação de sua 
situação patrimonial e de resultados, permitindo inferências em 
relação ao futuro. As informações que não estiverem explícitas 
nas demonstrações, devem constar em Notas Explicativas ou 
Quadros Complementares. 

2. A contabilidade tem íntimo relacionamento do com os as-
pectos jurídicos os quais, muitas vezes não conseguem retratar 
a essência econômica. Visando bem informar, a contabilidade 
deve seguir a essência ao invés da forma. 

Exemplo:
Uma empresa faz a venda de um ativo, assumindo o com-

promisso de efetuar sua recompra por um certo valor em deter-
minada data. Obedecendo a essência ao invés da forma, deve-se 
registrar na contabilidade uma operação de financiamento (es-
sência) e não de compra de venda (forma). 

A não utilização da informação contábil ou utilização restri-
ta pode ser resultado de: 

a)deficiências na estrutura do modelo informativo; 
b) limitações do próprio usuário; 
c) baixa credibilidade por parte dos usuários; 
d) linguagem inadequada nas demonstrações contábeis.

Antigamente a contabilidade tinha por objetivo informar 
ao dono qual foi o lucro obtido numa empreitada comercial. 
No capitalismo moderno isto somente não é mais suficiente. Os 
sindicatos precisam saber qual a capacidade de pagamento de 
salários, o governo demanda a agregação de riqueza à economia 
e a capacidade de pagamento de impostos, os ambientalistas 
exigem conhecer a contribuição para o meio ambiente, os cre-
dores querem calcular o nível de endividamento e a probabilida-
de de pagamento das dívidas, os gerentes da empresa precisam 
de informações para ajudar no processo decisório e reduzir as 
incertezas, e assim por diante. 

Diante deste quadro pode-se afirmar que o grande objetivo 
da contabilidade é planejar e colocar em prática um sistema de 
informação para uma organização, com ou sem fins lucrativos.

FINALIDADE
Quanto as finalidades é social, uma vez que por suas ava-

liações do progresso das entidades, permite conhecer-se a po-
sição de rentabilidade e financeira, e de forma indireta auxilia 
os acionistas, tomadores de decisões, investidores a aumentar 
a riqueza da entidade.

As empresas realizam operações econômico-financeiras, 
com a finalidade de ampliar seu patrimônio. São os dados de-
correntes destas operações que vão para a contabilidade, que 
se faz presente através dos demonstrativos contábeis. Estes, por 
sua vez, servem para dar subsídios aos diversos setores da em-
presa para tomada de decisões.

Quando falamos em operações econômico-financeiras, o 
econômico é medido através da D.R.E (Demonstração do Resul-
tado do Exercício).Isso é, mede a lucratividade (qual a margem 
da empresa), mede a produtividade (eficiência da empresa), e a 
rentabilidade. O financeiro através do Balanço Patrimonial (B.P.) 
fornece informações como, por exemplo, se a empresa tem va-
lores disponíveis para honrar seus compromissos. A análise dos 
índices, com dados das demonstrações Contábeis, que se têm 
estas certezas. Portanto, estas evidencias são obtidas pela ana-
lise dos relatórios contábeis (Demonstrações Contábeis), pelos 
índices de liquidez, rentabilidade, endividamento, como liquidez 
corrente, liquidez seca etc, análise capital de giro, etc.

Estes demonstrativos contábeis (D.R.E e B.P.) facilitam que 
diversos interessados pela situação financeira e econômica da 
empresa tenham estas informações. São eles:

Investidores: investem mais, menos ou se deixam de em-
pregar seu capital nesta empresa,

Administradores: orientam-se através destes relatórios no 
que se refere às decisões mais favoráveis à empresa,

Os fornecedores: através destes relatórios, julgam se a em-
presa tem condições de quitar suas obrigações para com eles, se 
abrem mais crédito ou se restringem para este cliente;
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CONCEITOS BÁSICOS: ADMINISTRAÇÃO, ORGANIZA-
ÇÃO, EFICIÊNCIA, EFICÁCIA, EFETIVIDADE. TEORIA 

GERAL DA ADMINISTRAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO: FUNÇÕES DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, 

DIREÇÃO E CONTROLE. NÍVEIS HIERÁRQUICOS. PAPÉIS 
E COMPETÊNCIAS GERENCIAIS. ASPECTOS COMPOR-
TAMENTAIS DA ORGANIZAÇÃO: LIDERANÇA, MOTI-

VAÇÃO, COMUNICAÇÃO E DESEMPENHO. CRITÉRIOS 
DE DEPARTAMENTALIZAÇÃO: FUNCIONAL, TERRITO-
RIAL OU GEOGRÁFICO, POR PRODUTO, POR CLIENTE, 
POR PROCESSO, UNIDADE DE NEGÓCIO, PROJETOS. 
ESTRUTURA FUNCIONAL E ESTRUTURA MATRICIAL. 

CONDICIONANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL. 
PROCESSO DE CONTROLE: DEFINIÇÃO E ELEMENTOS. 

PLANEJAMENTO: DEFINIÇÃO, PROCESSO, NÍVEIS

ADMINISTRAÇÃO GERAL
Dentre tantas definições já apresentadas sobre o conceito de 

administração, podemos destacar que:
“Administração é um conjunto de atividades dirigidas à utili-

zação eficiente e eficaz dos recursos, no sentido de alcançar um ou 
mais objetivos ou metas organizacionais.”

Ou seja, a Administração vai muito além de apenar “cuidar de 
uma empresa”, como muitos imaginam, mas compreende a capa-
cidade de conseguir utilizar os recursos existentes (sejam eles: re-
cursos humanos, materiais, financeiros,…) para atingir os objetivos 
da empresa.

O conceito de administração representa uma governabilidade, ges-
tão de uma empresa ou organização de forma que as atividades sejam 
administradas com planejamento, organização, direção, e controle. 

O ato de administrar é trabalhar com e por intermédio de 
outras pessoas na busca de realizar objetivos da organização bem 

como de seus membros.
Montana e Charnov

Principais abordagens da administração (clássica até contin-
gencial)

É importante perceber que ao longo da história a Administra-
ção teve abordagens e ênfases distintas. Apesar de existir há pouco 
mais de 100 (cem) anos, como todas as ciências, a Administração 
evoluiu seus conceitos com o passar dos anos. 

De acordo com o Professor Idalberto Chiavenato (escritor, pro-
fessor e consultor administrativo), a Administração possui 7 (sete) 
abordagens, onde cada uma terá seu aspecto principal e agrupa-
mento de autores, com seu enfoque específico. Uma abordagem, 
poderá conter 2 (duas) ou mais teorias distintas. São elas:

1. Abordagem Clássica: que se desdobra em Administração 
científica e Teoria Clássica da Administração.

2. Abordagem Humanística: que se desdobra principalmente 
na Teoria das Relações Humanas.

3. Abordagem Neoclássica: que se desdobra na Teoria Neo-
clássica da Administração, dos conceitos iniciais, processos admi-
nistrativos, como os tipos de organização, departamentalização e 
administração por objetivos (APO).

4. Abordagem Estruturalista: que se desdobra em Teoria Buro-
crática e Teoria Estruturalista da Administração.

5. Abordagem Comportamental: que é subdividida na Teoria 
Comportamental e Teoria do Desenvolvimento Organizacional (DO).

6. Abordagem Sistêmica: centrada no conceito cibernético 
para a Administração, Teoria Matemática e a Teria de Sistemas da 
Administração.

7. Abordagem Contingencial: que se desdobra na Teoria da 
Contingência da Administração.

Origem da Abordagem Clássica
1 — O crescimento acelerado e desorganizado das empresas: 
• Ciência que substituísse o empirismo;
• Planejamento de produção e redução do improviso.
2 — Necessidade de aumento da eficiência e a competência 

das organizações:
• Obtendo melhor rendimento em face da concorrência;
• Evitando o desperdício de mão de obra.

Abordagem Científica – ORT (Organização Racional do Traba-
lho)

• Estudo dos tempos e movimentos;
• Estudo da fadiga humana;
• Divisão do trabalho e especialização;
• Desenho de cargo e tarefas;
• Incentivos salariais e premiação de produção;
• Homo Economicus;
• Condições ambientais de trabalho;
• Padronização;
• Supervisão funcional.
Aspectos da conclusão da Abordagem Científica: A percepção 

de que os coordenadores, gerentes e dirigentes deveriam se preo-
cupar com o desenho da divisão das tarefas, e aos operários cabia 
única e exclusivamente a execução do trabalho, sem questionamen-
tos, apenas execução da mão de obra.

— Comando e Controle: o gerente pensa e manda e os traba-
lhadores obedecem de acordo com o plano.

— Uma única maneira correta (the best way).
— Mão de obra e não recursos humanos.
— Segurança, não insegurança. As organizações davam a sen-

sação de estabilidade dominando o mercado.

Teoria Clássica
• Aumento da eficiência melhorando a disposição dos órgãos 

componentes da empresa (departamentos);
• Ênfase na anatomia (estrutura) e na fisiologia (funciona-

mento);
• Abordagem do topo para a base (nível estratégico tático);
• Do todo para as partes.
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Diferente do processo neoclássico, na Teoria Clássica temos 5 (cinco) funções – POC3:
— Previsão ao invés de planejamento: Visualização do futuro e traçar programa de ação.
— Organização: Constituir a empresa dos recursos materiais e social.
— Comando: Dirigir e orientar pessoas.
— Coordenação: Ligação, união, harmonizar todos os esforços coletivamente. 
 
Controle: Se certificar de que tudo está ocorrendo de acordo com as regras estabelecidas e as ordens dadas.

• Princípios da Teoria Clássica:
— Dividir o trabalho;
— Autoridade e responsabilidade;
— Disciplina;
— Unidade de comando;
— Unidade de direção;
— Subordinação dos interesses individuais aos gerais;
— Remuneração do pessoal;
— Centralização;
— Cadeia escalar;
— Ordem;
— Equidade;
— Estabilidade do pessoal;
— Iniciativa;
— Espírito de equipe.

A Abordagem Clássica, junto da Burocrática, dentre todas as abordagens, chega a ser uma das mais importantes.

Abordagem Neoclássica
No início de 1950 nasce a Teoria Neoclássica, teoria mais contemporânea, remodelando a Teoria Clássica, colocando novo figurino 

dentro das novas concepções trazidas pelas mudanças e pelas teorias anteriores. Funções essencialmente humanas começam a ser inse-
ridas, como: Motivação, Liderança e Comunicação. Preocupação com as pessoas passa a fazer parte da Administração.

• Fundamentos da Abordagem Neoclássica
— A Administração é um processo operacional composto por funções, como: planejamento, organização, direção e controle.
— Deverá se apoiar em princípios basilares, já que envolve diversas situações.
— Princípios universais.
— O universo físico e a cultura interferem no meio ambiente e afetam a Administração.
— Visão mais flexível, de ajustamento, de continuidade e interatividade com o meio.
— Ênfase nos princípios e nas práticas gerais da Administração.
— Reafirmando os postulados clássicos.
— Ênfase nos objetivos e resultados.
— Ecletismo (influência de teorias diversas) nos conceitos.
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Teoria Burocrática
Tem como pai Max Weber, por esse motivo é muitas vezes chamada de Teoria Weberiana. Para a burocracia a organização alcançaria 

a eficiência quando explicasse, em detalhes, como as coisas deveriam ser feitas.
Burocracia não é algo negativo, o excesso de funções sim. A Burocracia é a organização eficiente por excelência. O excesso da Burocra-

cia é que transforma ela em algo negativo, o que chamamos de disfunções.

• Características
— Caráter formal das normas e regulamentos.
— Caráter formal das comunicações.
— Caráter racional e divisão do trabalho.
— Impessoalidade nas relações.
— Hierarquia de autoridade.
— Rotinas e procedimentos padronizados.
— Competência técnica e meritocracia.
— Especialização da administração.
— Profissionalização dos participantes.
— Completa previsibilidade de comportamento.

• Disfunções
— Internalização das regras e apego aos procedimentos.
— Excesso de formalismo e de papelório.
— Resistência às mudanças.
— Despersonalização do relacionamento.
— Categorização como base do processo decisório.
— “Superconformidade” às rotinas e aos procedimentos.
— Exibição de sinais de autoridade.
— Dificuldade no atendimento.

Abordagem Estruturalista
A partir da década de 40, tínhamos:
• Teoria Clássica: Mecanicismo – Organização.
• Teoria das Relações Humanas: Romantismo Ingênuo – Pessoas. 

As duas correntes sofreram críticas que revelaram a falta de uma teoria sólida e abrangente, que servisse de orientação para o admi-
nistrador.

A Abordagem Estruturalista é composta pela Teoria Burocrática e a Teoria Estruturalista. Além da ênfase na estrutura, ela também se 
preocupa com pessoas e ambiente, se aproxima muito da Teoria de Relações Humanas. 

No início da Teoria Estruturalista, vive-se a mesma gênese da Teoria da Burocracia, esse movimento onde só se encontram críticas da 
Teoria das Relações Humanas às outras Teorias e não se tem uma preposição de um novo método.

• Teoria Clássica: Mecanicismo – Organização.
• Teoria das Relações Humanas: Romantismo Ingênuo – Pessoas. 

A Teoria Estruturalista é um desdobramento da Burocracia e uma leve aproximação à Teoria das Relações Humanas. Ainda que a Teoria 
das Relações Humanas tenha avançado, ela critica as anteriores e não proporciona bases adequadas para uma nova teoria. Já na Teoria 
Estruturalista da Organização percebemos que o TODO é maior que a soma das partes. Significa que ao se colocar todos os indivíduos 
dentro de um mesmo grupo, essa sinergia e cooperação dos indivíduos gerará um valor a mais que a simples soma das individualidades. 
É a ideia de equipe.

• Teoria Estruturalista - Sociedade de Organizações
— Sociedade = Conjunto de Organizações (escola, igreja, empresa, família).
— Organizações = Conjunto de Membros (papéis) – (aluno, professor, diretor, pai).
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ORÇAMENTO PÚBLICO: CONCEITOS E PRINCÍPIOS 
ORÇAMENTÁRIOS

Orçamento Público
Orçamento público é m planejamento público financeiro que 

detalha o quanto haverá de entradas e saídas de dinheiro do gover-
no para manter os serviços públicos funcionando em equilíbrio com 
as contas públicas. 

Existem três instrumentos importantes que devem ser conside-
rados no momento da definição desse orçamento nas esferas muni-
cipal, estadual e federal:

• Plano Plurianual (PPA) – Documento que prevê metas e ob-
jetivos de médio prazo para o governo. Considerado um planeja-
mento estratégico de grandes investimentos. Contém a realização 
de obras grandiosas, como a manutenção ou construção de rodo-
vias, hidrelétricas, aeroportos etc. Além disso, o PPA é elaborado e 
discutido a cada quatro anos.

• Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) – É elabora e discutida 
anualmente para definir as prioridades de curto prazo do governo, 
além de orientar a maneira que serão executadas no ano seguin-
te, como reajuste do salário-mínimo, tributos, o quanto o governo 
deve poupar para pagar a própria dívida, investimentos em agên-
cias de fomento etc. O Presidente da República tem até a data de 
15 de abril para enviar esse documento para a Comissão Mista de 
Orçamento, que é formada com o intuito de analisar essa proposta, 
seguindo para a votação no Congresso. Essa votação deve ocorrer 
até a data de 07 de julho; prazos definidos pela Constituição.

• Lei Orçamentária Anual (LOA) – Plano de ação apresentado e 
discutido sempre no final do ano, com base nos objetivos do PPA e 
nas prioridades da LDO. Nela estão descritas receitas e despesas. O 
Presidente da República tem até o dia 3 de agosto para encaminhar 
esse documento à Comissão Mista de Orçamento, seguindo depois 
para o plenário do Congresso, onde será votado até o dia 22 de 
dezembro.

Segundo a Constituição, esse é o caminho que o orçamento pú-
blico deve percorrer, passando pelas etapas do PPA, LDO e LOA, de 
forma organizada e planejada.

Títulos do Tesouro Nacional
O Tesouro Direto é o Programa do Tesouro Nacional, em parce-

ria com a B3. Ao investir nesses títulos, os recursos serão empres-
tados para o governo federal aumentar investimentos em saúde, 
educação, segurança etc. Em troca, o investidor recebe será remu-
nerado, através do principal mais juros.

São investimentos considerados com o menor risco do merca-
do, pois estão 100% garantidos pelo Tesouro Nacional. A rentabili-
dade varia conforme o título escolhido e se a remuneração é pré ou 
pós-fixada; e se será recebido em parcelas semestrais ou acumula-
dos no vencimento.

Existem títulos de curto, médio e longo prazos, e todos pos-
suem liquidez diária; assim, o resgate antecipado pode ocorrer con-
forme a necessidade do investidor, pois a recompra dos títulos é ga-
rantida pelo governo. O Tesouro Nacional pagará o valor pelo qual o 
título está sendo negociado na data; valor este que não é fixo. 

Como os demais investimentos, existem as taxas de administra-
ção da instituição financeira e a taxa de custódia da B3, além de IR e 
IOF. Antes de investir é importante observar qual o título que possui 
as melhores condições conforme o objetivo do investidor.

Os títulos do Tesouro Nacional são:
• Tesouro prefixado — Esse título vence em 01/07/2024. Título 

prefixado, ou seja, no momento da compra, você já sabe exatamen-
te quanto irá receber no futuro (sempre R$ 1.000 por unidade de 
título). Atualmente sua rentabilidade anual é de 8,14%, com inves-
timento mínimo de R$ 31,63.

• Tesouro IPCA+ — Esse título vence em 15/08/2026. Título 
pós-fixado, uma vez que parte do seu rendimento acompanha a va-
riação da taxa de inflação (IPCA). Sua rentabilidade atual é de 3,74% 
e seu investimento mínimo é de R$ 59,02.

• Tesouro SELIC - Esse título vence em 01/09/2024. Título com 
rentabilidade diária vinculada à taxa de juros da economia (taxa Se-
lic). Isso significa que se a taxa Selic aumentar a sua rentabilidade 
aumenta e se a taxa Selic diminuir, sua rentabilidade diminui. Renta-
bilidade atual de 0,2323%, com investimento mínimo de R$ 108,12. 

Dívida Pública
É o conjunto de títulos emitidos pelo governo para obter di-

nheiro de seus cidadãos, de outros países ou do mercado financeiro 
e custear suas despesas. Na venda desses títulos, o governo se com-
promete em receber o título e devolver o valor pago, acrescido de 
juros, na data de seu vencimento.

O governo recorre a venda de títulos e se endivida, pois mui-
tas vezes, o valor da arrecadação de impostos não é suficiente para 
cobrir todas as despesas e custos com serviços oferecidos a popu-
lação, compra de bens e serviços e com o pagamento de seus ser-
vidores.

Asssim,
Orçamento público é o instrumento utilizado pelo Governo 

Federal para planejar a utilização do dinheiro arrecadado com os 
tributos (impostos, taxas, contribuições de melhoria, entre outros). 
Esse planejamento é essencial para oferecer serviços públicos ade-
quados, além de especificar gastos e investimentos que foram prio-
rizados pelos poderes.

Essa ferramenta estima tanto as receitas que o Governo espera 
arrecadar quanto fixa as despesas a serem efetuadas com o dinhei-
ro. Assim, as receitas são estimadas porque os tributos arrecadados 
(e outras fontes) podem sofrer variações ano a ano, enquanto as 
despesas são fixadas para garantir que o governo não gaste mais 
do que arrecada.

Uma vez que o orçamento detalha as despesas, pode-se acom-
panhar as prioridades do governo para cada ano, como, por exem-
plo: o investimento na construção de escolas, a verba para trans-
porte e o gasto com a saúde. Esse acompanhamento contribui para 
fiscalizar o uso do dinheiro público e a melhoria da gestão pública 
e está disponível aqui, no Portal da Transparência do Governo Fe-
deral.

Elaboração do Orçamento
O processo de elaboração do orçamento é complexo, pois en-

volve as prioridades do Brasil, um país com mais de 200 milhões de 
habitantes. Se já é difícil planejar e controlar os gastos em nossa 
casa, imagine a complexidade de planejar as prioridades de um país 
do tamanho do Brasil. No entanto, o planejamento é essencial para 
a melhor aplicação dos recursos públicos.

O processo de planejamento envolve várias etapas, porém três 
delas se destacam: a aprovação da Lei do Plano Plurianual (PPA), da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e da Lei Orçamentária Anual 
(LOA).
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Cada uma dessas leis é proposta pelo Poder Executivo, a par-
tir de objetivos específicos, e depende da aprovação do Congresso 
Nacional. Isso permite que os deputados e senadores eleitos como 
nossos representantes influenciem o orçamento, adequando as leis 
às necessidades mais críticas da população que representam.

Para organizar e viabilizar a ação pública, o PPA declara as po-
líticas e metas previstas para um período de 4 anos, assim como os 
caminhos para alcançá-las. A LDO e a LOA devem estar alinhadas às 
políticas e metas presentes no PPA, e, por sua vez, são elaboradas 
anualmente.

A LDO determina quais metas e prioridades do PPA serão trata-
das no ano seguinte - além de trazer algumas obrigações de trans-
parência. A partir daí, a LOA é elaborada, detalhando todos os gas-
tos que serão realizados pelo governo: quanto será gasto, em que 
área de governo (saúde, educação, segurança pública) e para que.

A ideia é terminar cada ano com a LOA aprovada para o ano 
seguinte, ou seja, com todo o detalhamento dos gastos e receitas. 
A LOA é o que chamamos, de fato, de orçamento anual. A lei por 
si só também é grande e complexa, por isso é estruturada em três 
documentos: orçamento fiscal, orçamento da seguridade social e 
orçamento de investimento das estatais.

Créditos adicionais
Créditos Adicionais são as autorizações para despesas não 

computadas ou insuficientemente dotadas na Lei Orçamentária 
Anual, visando atender:

• Insuficiência de dotações ou recursos alocados nos orçamen-
tos;

• Necessidade de atender a situações que não foram previstas, 
inclusive por serem imprevisíveis, nos orçamentos.

Os créditos adicionais, portanto, constituem-se em procedi-
mentos previstos na Constituição e na Lei 4.320/64 para corrigir ou 
amenizar situações que surgem, durante a execução orçamentária, 
por razões de fatos de ordem econômica ou imprevisíveis. Os crédi-
tos adicionais são incorporados aos orçamentos em execução.

Modalidades de créditos

Adicionais
a) Créditos Suplementares: são destinados ao reforço de do-

tações orçamentárias existentes, dessa forma, eles aumentam as 
despesas fixadas no orçamento. Quanto à forma processual, eles 
são autorizados previamente por lei, podendo essa autorização le-
gislativa constar da própria lei orçamentária, e aberta por decreto 
do Poder Executivo. 

A vigência do crédito suplementar é restrita ao exercício finan-
ceiro referente ao orçamento em execução.

b) Créditos Especiais: São destinados a autorização de despesas 
não previstas ou fixadas nos orçamentos aprovados. Sendo assim, o 
crédito especial cria um novo projeto ou atividade, o uma categoria 
econômica ou grupo de despesa inexistente em projeto ou ativida-
de integrante do orçamento vigente.

Os créditos especiais são sempre autorizados por lei específica 
e abertos por decreto do Executivo. 

A sua vigência é no exercício em que forem autorizados, salvo 
se o ato autorizativo for promulgado nos últimos quatro meses (se-
tembro a dezembro) do referido exercício, caso em que, é facultada 
sua reabertura no exercício subsequente, nos limites dos respecti-
vos saldos, sendo incorporados ao orçamento do exercício financei-
ro subsequente (CF, art. 167, § 2°). 

c) Créditos Extraordinários: São destinados para atender a des-
pesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, co-
moção interna ou calamidade pública (CF. art. 167, § 3).

Os créditos extraordinários, quanto à forma procedimental, 
são abertos por Decreto do Poder Executivo, que encaminha para 
conhecimento do Poder Legislativo, devendo ser convertido em lei 
no prazo de trinta dias.

Com relação à vigência, os créditos extraordinários vigoram 
dentro do exercício financeiro em que foram abertos, salvo se o ato 
da autorização ocorrer nos meses (setembro a dezembro) daquele 
exercício, hipótese pela qual poderão ser reabertos, nos limites dos 
seus saldos, incorporando-se ao orçamento do exercício seguinte.

Recursos para financiamento dos Créditos Adicionais
Os recursos financeiros disponíveis para abertura de crédi-

tos suplementares e especiais estão listados no art. 43 da Lei n° 
4.320/64, no art. 91 do Decreto-Lei n°200/67 e no § 8° do art. 166 
da Constituição Federal:

- O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior, sendo a diferença positiva entre o ativo financei-
ro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos crédi-
tos adicionais reaberto sou transferidos, no exercício da apuração, 
e as operações de créditos a eles vinculadas.

- O excesso de arrecadação, constituído pelo saldo positivo das 
diferenças, acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e 
a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício. Do 
referido saldo será deduzida a importância dos créditos extraordi-
nários abertos no exercício.

- A anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de 
créditos adicionais autorizados em lei, adicionando àquelas consi-
deradas insuficientes.

- Neste tipo, inclui-se a anulação da reserva de contingência, 
conceituada como a dotação global não destinada especificamente 
a órgão, unidade orçamentária ou categoria econômica e natureza 
da despesa;

- O produto das operações de crédito, desde que haja condi-
ções jurídicas para sua realização pelo Poder Executivo.

- Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição 
do projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas cor-
respondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante 
créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica auto-
rização legislativa. (CF, art. 166, §8°).

O ato que abrir crédito adicional indicará a importância, a sua 
espécie e a classificação da despesa.

Esses créditos tem sua vigência, ou seja, no caso dos créditos 
suplementares, como são destinados a cobrir uma insuficiência do 
orçamento anual, eles serão extintos no final do exercício financei-
ro. Já os Especiais ou Extraordinários, poderão ter vigência até o 
final do exercício subsequente.

Execução Orçamentária
Uma vez publicada a LOA, observadas as normas de execução 

orçamentária e de programação financeira da União estabelecidas 
para o exercício e lançadas as informações orçamentárias, forneci-
das pela Secretaria de Orçamento Federal, no SIAFI , por intermédio 
da geração automática do documento Nota de Dotação – ND, cria-
-se o crédito orçamentário e, a partir daí, tem-se o início da execu-
ção orçamentária propriamente dita.

Executar o Orçamento é, portanto, realizar as despesas públi-
cas nele previstas, seguindo à risca os três estágios da execução das 
despesas previstos na Lei nº 4320/64 : empenho, liquidação e pa-
gamento.
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Primeiro Estágio: Empenho
Pois bem, o empenho é o primeiro estágio da despesa e pode 

ser conceituado como sendo o ato emanado de autoridade compe-
tente que cria para o Estado a obrigação de pagamento, pendente 
ou não, de implemento de condição.

Todavia, estando a despesa legalmente empenhada, nem as-
sim o Estado se vê obrigado a efetuar o pagamento, uma vez que o 
implemento de condição poderá estar concluído ou não. Seria um 
absurdo se assim não fosse, pois a Lei 4320/64 determina que o pa-
gamento de qualquer despesa pública, seja ela de que importância 
for, passe pelo crivo da liquidação. 

É nesse segundo estágio da execução da despesa que será co-
brada a prestação dos serviços ou a entrega dos bens, ou ainda, 
a realização da obra, evitando, dessa forma, o pagamento sem o 
implemento de condição.

Segundo Estágio: Liquidação
O segundo estágio da despesa pública é a liquidação, que con-

siste na verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por base 
os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito.

Ou seja, é a comprovação de que o credor cumpriu todas as 
obrigações constantes do empenho. A finalidade é reconhecer ou 
apurar a origem e o objeto do que se deve pagar, a importância 
exata a pagar e a quem se deve pagar para extinguir a obrigação e é 
efetuado no SIAFI pelo documento Nota de Lançamento – NL.

Ele envolve, portanto, todos os atos de verificação e conferên-
cia, desde a entrega do material ou a prestação do serviço até o 
reconhecimento da despesa. 

Ao fazer a entrega do material ou a prestação do serviço, o cre-
dor deverá apresentar a nota fiscal, fatura ou conta corresponden-
te, acompanhada da primeira via da nota de empenho, devendo 
o funcionário competente atestar o recebimento do material ou a 
prestação do serviço correspondente, no verso da nota fiscal, fatura 
ou conta.

Terceiro Estágio: Pagamento
O último estágio da despesa é o pagamento e consiste na en-

trega de numerário ao credor do Estado, extinguindo dessa forma o 
débito ou obrigação. Esse procedimento normalmente é efetuado 
por tesouraria, mediante registro no SIAFI do documento Ordem 
Bancária – OB, que deve ter como favorecido o credor do empenho.

Este pagamento normalmente é efetuado por meio de crédito 
em conta bancária do favorecido uma vez que a OB especifica o 
domicílio bancário do credor a ser creditado pelo agente financei-
ro do Tesouro Nacional, ou seja, o Banco do Brasil S/ª. Se houver 
importância paga a maior ou indevidamente, sua reposição aos ór-
gãos públicos deverá ocorrer dentro do próprio exercício, mediante 
crédito à conta bancária da UG que efetuou o pagamento. Quando 
a reposição se efetuar em outro exercício, o seu valor deverá ser 
restituído por DARF ao Tesouro Nacional.1

Orçamento
Tradicionalmente o orçamento é compreendido como uma 

peça que contém apenas a previsão das receitas e a fixação das 
despesas para determinado período, sem preocupação com planos 
governamentais de desenvolvimento, tratando-se assim de mera 
peça contábil - financeira. 

Tal conceito não pode mais ser admitido, pois, conforme vimos 
no módulo anterior, a intervenção estatal na vida da sociedade au-
mentou de forma acentuada e com isso o planejamento das ações 
do Estado é imprescindível.

1 Fonte: www.danielgiotti.com.br/www.tesouro.fazenda.gov.br/ www.portal-
transparencia.gov.br

Hoje, o orçamento é utilizado como instrumento de planeja-
mento da ação governamental, possuindo um aspecto dinâmico, ao 
contrário do orçamento tradicional já superado, que possuía cará-
ter eminentemente estático.

Para Aliomar Baleeiro, o orçamento público “é o ato pelo qual 
o Poder Executivo prevê e o Poder Legislativo autoriza, por certo 
período de tempo, a execução das despesas destinadas ao funcio-
namento dos serviços públicos e outros fins adotados pela política 
econômica ou geral do país, assim como a arrecadação das receitas 
já criadas em lei”.

A função do Orçamento é permitir que a sociedade acompa-
nhe o fluxo de recursos do Estado (receitas e despesas). Para isto, o 
governo traduz o seu plano de ação em forma de lei. Esta lei passa 
a representar seu compromisso executivo com a sociedade que lhe 
delegou poder.

O projeto de lei orçamentária é elaborado pelo Executivo, e 
submetido à apreciação do Legislativo, que pode realizar alterações 
no texto final. A partir daí, o Executivo deve promover sua imple-
mentação de forma eficiente e econômica, dando transparência 
pública a esta implementação. Por isso o orçamento é um proble-
ma quando uma administração tem dificuldades para conviver com 
a vontade do Legislativo e da sociedade: devido à sua força de lei, o 
orçamento é um limite à sua ação.

Em sua expressão final, o orçamento é um extenso conjunto 
de valores agrupados por unidades orçamentárias, funções, progra-
mas, atividades e projetos. 

Com a inflação, os valores não são imediatamente compreensí-
veis, requerendo vários cálculos e o conhecimento de conceitos de 
matemática financeira para seu entendimento. Isso tudo dificulta 
a compreensão do orçamento e a sociedade vê debilitada sua pos-
sibilidade de participar da elaboração, da aprovação, e, posterior-
mente, acompanhar a sua execução.

Pode-se melhorar a informação oferecida aos cidadãos sem di-
ficultar o entendimento, através da técnica chamada análise verti-
cal, agrupando as receitas e despesas em conjuntos (atividade, gru-
po, função), destacando-se individualmente aqueles que tenham 
participação significativa. É apresentada a participação percentual 
dos valores destinados a cada item no total das despesas ou recei-
tas. Em vez de comunicar um conjunto de números de difícil enten-
dimento ou valores sem base de comparação, é possível divulgar 
informações do tipo “a prefeitura vai gastar 15% dos seus recursos 
com pavimentação”, por exemplo.

Uma outra análise que pode ser realizada é a análise horizontal 
do orçamento. Esta técnica compara os valores do orçamento com 
os valores correspondentes nos orçamentos anteriores (expressos 
em valores reais, atualizados monetariamente, ou em moeda for-
te).

Essas técnicas e princípios de simplificação devem ser aplica-
dos na apresentação dos resultados da execução orçamentária (ou 
seja, do cumprimento do orçamento), confrontando o previsto com 
o realizado em cada período e para cada rubrica. Deve-se apresen-
tar, também, qual a porcentagem já recebida das receitas e a por-
centagem já realizada das despesas.

 É fundamental que a peça orçamentária seja convertida em 
valores constantes, permitindo avaliar o montante real de recursos 
envolvidos. Uma outra forma de alteração do valor real é através 
das margens de suplementação. Para garantir flexibilidade na exe-
cução do orçamento, normalmente são previstas elevadas margens 
de suplementação, o que permite um uso dos recursos que modi-
fica profundamente as prioridades estabelecidas. Com a indexação 
orçamentária mensal à inflação real, consegue-se o grau necessário 
de flexibilidade na execução orçamentária, sem permitir burlar o 
orçamento através de elevadas margens de suplementação. Pode-
-se restringir a margem a um máximo de 3%.
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ATO ADMINISTRATIVO: CONCEITO, REQUISITOS, ATRI-
BUTOS, CLASSIFICAÇÃO E ESPÉCIES. EXTINÇÃO DO 

ATO ADMINISTRATIVO: CASSAÇÃO, ANULAÇÃO, REVO-
GAÇÃO E CONVALIDAÇÃO

CONCEITO
Ato Administrativo, em linhas gerais, é toda manifestação 

lícita e unilateral de vontade da Administração ou de quem lhe 
faça às vezes, que agindo nesta qualidade tenha por fim imedia-
to adquirir, transferir, modificar ou extinguir direitos e obriga-
ções.

Para Hely Lopes Meirelles: “toda manifestação unilateral de 
vontade da Administração Pública que, agindo nessa qualidade, 
tenha por fim imediato adquirir, resguardar, transferir, modifi-
car, extinguir e declarar direitos, ou impor obrigações aos admi-
nistrados ou a si própria”.

Para Maria Sylvia Zanella di Pietro ato administrativo é a 
“declaração do Estado ou de quem o represente, que produz 
efeitos jurídicos imediatos, com observância da lei, sob regime 
jurídico de direito público e sujeita a controle pelo Poder Judi-
ciário”.

Conforme se verifica dos conceitos elaborados por juristas 
administrativos, esse ato deve alcançar a finalidade pública, 
onde serão definidas prerrogativas, que digam respeito à supre-
macia do interesse público sobre o particular, em virtude da in-
disponibilidade do interesse público.

Os atos administrativos podem ser delegados, assim os par-
ticulares recebem a delegação pelo Poder Público para prática 
dos referidos atos.

Dessa forma, os atos administrativos podem ser pratica-
dos pelo Estado ou por alguém que esteja em nome dele. Logo, 
pode-se concluir que os atos administrativos não são definidos 
pela condição da pessoa que os realiza. Tais atos são regidos 
pelo Direito Público.

REQUISITOS
São as condições necessárias para a existência válida do 

ato. Os requisitos dos atos administrativos são cinco:
- Competência: o ato deve ser praticado por sujeito capaz. 

Trata-se de requisito vinculado, ou seja, para que um ato seja 
válido deve-se verificar se foi praticado por agente competente.

O ato deve ser praticado por agente público, assim conside-
rado todo aquele que atue em nome do Estado, podendo ser de 
qualquer título, mesmo que não ganhe remuneração, por prazo 
determinado ou vínculo de natureza permanente.

Além da competência para a prática do ato, se faz necessá-
rio que não exista impedimento e suspeição para o exercício da 
atividade. 

Deve-se ter em mente que toda a competência é limitada, 
não sendo possível um agente que contenha competência ilimi-
tada, tendo em vista o dever de observância da lei para definir 
os critérios de legitimação para a prática de atos.

- Finalidade: O ato administrativo deve ser editado pela 
Administração Pública em atendimento a uma finalidade maior, 
que é a pública; se o ato praticado não tiver essa finalidade, 
ocorrerá abuso de poder.

Em outras palavras, o ato administrativo deve ter como fi-
nalidade o atendimento do interesse coletivo e do atendimento 
das demandas da sociedade.

- Forma: é o requisito vinculado que envolve a maneira de 
exteriorização e demais procedimentos prévios que forem exigi-
dos com a expedição do ato administrativo. 

Via de regra, os atos devem ser escritos, permitindo de ma-
neira excepcional atos gestuais, verbais ou provindos de forças 
que não sejam produzidas pelo homem, mas sim por máquinas, 
que são os casos dos semáforos, por exemplo.

A forma não configura a essência do ato, mas apenas o ins-
trumento necessário para que a conduta administrativa atinja 
seus objetivos. O ato deve atender forma específica, justamente 
porque se dá pelo fato de que os atos administrativos decorrem 
de um processo administrativo prévio, que se caracterize por 
uma série de atos concatenados, com um propósito certo.

- Motivo: O motivo será válido, sem irregularidades na prá-
tica do ato administrativo, exigindo-se que o fato narrado no ato 
praticado seja real e tenha acontecido da forma como estava 
descrito na conduta estatal.

Difere-se de motivação, pois este é a explicação por escrito 
das razões que levaram à prática do ato.

- Objeto lícito: É o conteúdo ato, o resultado que se visa 
receber com sua expedição. Todo e qualquer ato administrativo 
tem por objeto a criação, modificação ou comprovação de situa-
ções jurídicas referentes a pessoas, coisas ou atividades volta-
das à ação da Administração Pública.

Entende-se por objeto, aquilo que o ato dispõe, o efeito 
causado pelo ato administrativo, em decorrência de sua prática. 
Trata-se do objeto como a disposição da conduta estatal, aquilo 
que fica decidido pela prática do ato.

ATRIBUTOS
Atributos são qualidades, prerrogativas ou poderes espe-

ciais que revestem os atos administrativos para que eles alcan-
cem os fins almejados pelo Estado.

Existem por conta dos interesses que a Administração re-
presenta, são as qualidades que permitem diferenciar os atos 
administrativos dos outros atos jurídicos. Decorrem do princípio 
da supremacia do interesse público sobre o privado.

São atributos dos atos administrativos:
a) Presunção de Legitimidade/Legitimidade: É a presunção 

de que os atos administrativos devem ser considerados válidos, 
até que se demonstre o contrário, a bem da continuidade da 
prestação dos serviços públicos. 

A presunção de legitimidade não pressupõe no entanto que 
Ios atos administrativos não possam ser combatidos ou questio-
nados, no entanto, o ônus da prova é de quem alega.

O atributo de presunção de legitimidade confere maior cele-
ridade à atuação administrativa, já que depois da prática do ato, 
estará apto a produzir efeitos automaticamente, como se fosse 
válido, até que se declare sua ilegalidade por decisão adminis-
trativa ou judicial.

b) Imperatividade: É a prerrogativa que os atos administra-
tivos possuem de gerar unilateralmente obrigações aos adminis-
trados, independente da concordância destes. É o atributo que a 
Administração possui para impor determinado comportamento 
a terceiros.

c) Exigibilidade ou Coercibilidade: É a prerrogativa que pos-
suem os atos administrativos de serem exigidos quanto ao seu 
cumprimento sob ameaça de sanção. A imperatividade e a exigi-
bilidade, em regra, nascem no mesmo momento. 
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Caso não seja cumprida a obrigação imposta pelo adminis-
trativo, o poder público, se valerá dos meios indiretos de coa-
ção, realizando, de modo indireto o ato desrespeitado.

d) Autoexecutoriedade: É o poder de serem executados ma-
terialmente pela própria administração, independentemente de 
recurso ao Poder Judiciário. 

A autoexecutoriedade é atributo de alguns atos administra-
tivos, ou seja, não existe em todos os atos. Poderá ocorrer quan-
do a lei expressamente prever ou quando estiver tacitamente 
prevista em lei sendo exigido para tanto situação de urgência; 
e inexistência de meio judicial idôneo capaz de, a tempo, evitar 
a lesão.

CLASSIFICAÇÃO 
Os atos administrativos podem ser objeto de várias classifi-

cações, conforme o critério em função do qual seja agrupados. 
Mencionaremos os agrupamentos de classificação mais comuns 
entre os doutrinadores administrativos.

Quanto à composição da vontade produtora do ato: 
Simples: depende da manifestação jurídica de um único ór-

gão, mesmo que seja de órgão colegiado, torna o ato perfeito, 
portanto, a vontade para manifestação do ato deve ser unitária, 
obtida através de votação em órgão colegiado ou por manifesta-
ção de um agente em órgãos singulares.

Complexo: resulta da manifestação conjugada de vontades 
de órgãos diferentes. É necessária a manifestação de vontade de 
dois ou mais órgãos para formar um único ato. 

Composto: manifestação de dois ou mais órgãos, em que um 
edita o ato principal e o outro será acessório. Como se nota, 
é composto por dois atos, geralmente decorrentes do mesmo 
órgão público, em patamar de desigualdade, de modo que o se-
gundo ato deve contar com o que ocorrer com o primeiro.

Quanto a formação do ato:
Atos unilaterais: Dependem de apenas a vontade de uma 

das partes. Exemplo: licença
Atos bilaterais: Dependem da anuência de ambas as partes. 

Exemplo: contrato administrativo;
Atos multilaterais: Dependem da vontade de várias partes. 

Exemplo: convênios.

Quanto aos destinatários do ato:
Individuais: são aqueles destinados a um destinatário cer-

to e determinado, impondo a norma abstrata ao caso concreto. 
Nesse momento, seus destinatários são individualizados, pois a 
norma é geral restringindo seu âmbito de atuação. 

Gerais: são os atos que têm por destinatário final uma cate-
goria de sujeitos não especificados. Os atos gerais tem a finalida-
de de normatizar suas relações e regulam uma situação jurídica 
que abrange um número indeterminado de pessoas, portanto 
abrange todas as pessoas que se encontram na mesma situação, 
por tratar-se de imposição geral e abstrata para determinada 
relação.

Quanto à posição jurídica da Administração: 
Atos de império: Atos onde o poder público age de forma 

imperativa sobre os administrados, impondo-lhes obrigações. 
São atos praticados sob as prerrogativas de autoridade estatal. 
Ex. Interdição de estabelecimento comercial.

Atos de gestão: são aqueles realizados pelo poder público, 
sem as prerrogativas do Estado (ausente o poder de comando 
estatal), sendo que a Administração irá atuar em situação de 
igualdade com o particular. Nesses casos, a atividade será re-
gulada pelo direito privado, de modo que o Estado não irá se 
valer das prerrogativas que tenham relação com a supremacia 
do interesse público.

Exemplo:  a alienação de um imóvel público inservível ou 
aluguel de imóvel para instalar uma Secretaria Municipal.

Quanto à natureza das situações jurídicas que o ato cria: 
Atos-regra: Criam situações gerais, abstratas e impessoais.

Traçam regras gerais (regulamentos).
Atos subjetivos: Referem-se a situações concretas, de sujei-

to determinado. Criam situações particulares e geram efeitos 
individuais.

Atos-condição: Somente surte efeitos caso determinada 
condição se cumpra.

Quanto ao grau de liberdade da Administração para a prá-
tica do ato:

Atos vinculados: Possui todos seus elementos determinados 
em lei, não existindo possibilidade de apreciação por parte do 
administrador quanto à oportunidade ou à conveniência. Cabe 
ao administrador apenas a verificação da existência de todos os 
elementos expressos em lei para a prática do ato. 

Atos discricionários: O administrador pode decidir sobre o 
motivo e sobre o objeto do ato, devendo pautar suas escolhas 
de acordo com as razões de oportunidade e conveniência. A 
discricionariedade é sempre concedida por lei e deve sempre 
estar em acordo com o princípio da finalidade pública. O poder 
judiciário não pode avaliar as razões de conveniência e oportu-
nidade (mérito), apenas a legalidade, os motivos e o conteúdo 
ou objeto do ato.

Quanto aos efeitos: 
Constitutivo: Gera uma nova situação jurídica aos destina-

tários. Pode ser outorgado um novo direito, como permissão de 
uso de bem público, ou impondo uma obrigação, como cumprir 
um período de suspensão.

Declaratório: Simplesmente afirma ou declara uma situação 
já existente, seja de fato ou de direito. Não cria, transfere ou 
extingue a situação existente, apenas a reconhece. 

Modificativo: Altera a situação já existente, sem que seja 
extinta, não retirando direitos ou obrigações. A alteração do ho-
rário de atendimento da repartição é exemplo desse tipo de ato.

Extintivo: Pode também ser chamado desconstitutivo, é o 
ato que põe termo a um direito ou dever existente. Cite-se a 
demissão do servidor público.

Quanto à situação de terceiros: 
Internos: Destinados a produzir seus efeitos no âmbito in-

terno da Administração Pública, não atingindo terceiros, como 
as circulares e pareceres.

Externos: Destinados a produzir efeitos sobre terceiros, e, 
portanto, necessitam de publicidade para que produzam ade-
quadamente seus efeitos. 

Quanto à validade do ato:
Válido: É o que atende a todos os requisitos legais: compe-

tência, finalidade, forma, motivo e objeto. Pode estar perfeito, 
pronto para produzir seus efeitos ou estar pendente de evento 
futuro.
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Nulo: É o que nasce com vício insanável, ou seja, um defeito 
que não pode ser corrigido. Não produz qualquer efeito entre as 
partes. No entanto, em face dos atributos dos atos administra-
tivos, ele deve ser observado até que haja decisão, seja admi-
nistrativa, seja judicial, declarando sua nulidade, que terá efeito 
retroativo, ex tunc, entre as partes. Por outro lado, deverão ser 
respeitados os direitos de terceiros de boa-fé que tenham sido 
atingidos pelo ato nulo. 

Anulável: É o ato que contém defeitos, porém, que podem 
ser sanados, convalidados. Ressalte-se que, se mantido o defei-
to, o ato será nulo; se corrigido, poderá ser “salvo” e passar a ser 
válido. Atente-se que nem todos os defeitos são sanáveis, mas 
sim aqueles expressamente previstos em lei.

Inexistente: É aquele que apenas aparenta ser um ato ad-
ministrativo, mas falta a manifestação de vontade da Adminis-
tração Pública. São produzidos por alguém que se faz passar por 
agente público, sem sê-lo, ou que contém um objeto juridica-
mente impossível. 

Quanto à exequibilidade: 
Perfeito: É aquele que completou seu processo de forma-

ção, estando apto a produzir seus efeitos. Perfeição não se con-
funde com validade. Esta é a adequação do ato à lei; a perfeição 
refere-se às etapas de sua formação.

Imperfeito: Não completou seu processo de formação, por-
tanto, não está apto a produzir seus efeitos, faltando, por exem-
plo, a homologação, publicação, ou outro requisito apontado 
pela lei.

Pendente: Para produzir seus efeitos, sujeita-se a condição 
ou termo, mas já completou seu ciclo de formação, estando ape-
nas aguardando o implemento desse acessório, por isso não se 
confunde com o imperfeito. Condição é evento futuro e incerto, 
como o casamento. Termo é evento futuro e certo, como uma 
data específica.

Consumado: É o ato que já produziu todos os seus efeitos, 
nada mais havendo para realizar. Exemplifique-se com a exone-
ração ou a concessão de licença para doar sangue.

ESPÉCIES
a) Atos normativos: São aqueles que contém um comando 

geral do Executivo visando o cumprimento de uma lei. Podem 
apresentar-se com a característica de generalidade e abstração 
(decreto geral que regulamenta uma lei), ou individualidade e 
concreção (decreto de nomeação de um servidor).

Os atos normativos se subdividem em:
- Regulamentos: São atos normativos posteriores aos de-

cretos, que visam especificar as disposições de lei, assim como 
seus mandamentos legais. As leis que não forem executáveis, 
dependem de regulamentos, que não contrariem a lei originária. 
Já as leis auto-executáveis independem de regulamentos para 
produzir efeitos.

1. Regulamentos executivos: são os editados para a fiel 
execução da lei, é um ato administrativo que não tem o foto 
de inovar o ordenamento jurídico, sendo praticado para com-
plementar o texto legal. Os regulamentos executivos são atos 
normativos que complementam os dispositivos legais, sem que 
ivovem a ordem jurídica, com a criação de direitos e obrigações. 

2. Regulamentos autônomos: agem em substituição a lei 
e visam inovar o ordenamento jurídico, determinando normas 
sobre matérias não disciplinadas em previsão legislativa. Assim, 
podem ser considerados atos expedidos como substitutos da lei 
e não facilitadores de sua aplicação, já que são editados sem 
contemplar qualquer previsão anterior.

Nosso ordenamento diverge acercada da possibilidade ou 
não de serem expedidos regulamentos autônomos, em decor-
rência do princípio da legalidade.

- Instruções normativas – Possuem previsão expressa na 
Constituição Federal, em seu artigo 87, inciso II. São atos admi-
nistrativos privativos dos Ministros de Estado.

- Regimentos – São atos administrativos internos que ema-
nam do poder hierárquico do Executivo ou da capacidade de au-
to-organização interna das corporações legislativas e judiciárias. 
Desta maneira, se destinam à disciplina dos sujeitos do órgão 
que o expediu.

- Resoluções – São atos administrativos inferiores aos regi-
mentos e regulamentos, expedidos pelas autoridades do execu-
tivo.

- Deliberações – São atos normativos ou decisórios que 
emanam de órgãos colegiados provenientes de acordo com os 
regulamentos e regimentos das organizações coletivas. Geram 
direitos para seus beneficiários, sendo via de regra, vinculadas 
para a Administração.

b) Atos ordinatórios: São os que visam a disciplinar o fun-
cionamento da Administração e a conduta funcional de seus 
agentes. Emanam do poder hierárquico, isto é, podem ser expe-
didos por chefes de serviços aos seus subordinados. Logo, não 
obrigam aos particulares.

São eles:
- Instruções – orientação do subalterno pelo superior hierár-

quico em desempenhar determinada função;
- Circulares – ordem uniforme e escrita expedida para deter-

minados funcionários ou agentes;
- Avisos – atos de titularidade de Ministros em relação ao 

Ministério;
- Portarias – atos emanados pelos chefes de órgãos públicos 

aos seus subalternos que determinam a realização de atos espe-
ciais ou gerais;

- Ordens de serviço – determinações especiais dirigidas aos 
responsáveis por obras ou serviços públicos;

- Provimentos – atos administrativos intermos, com deter-
minações e instruções em que a Corregedoria ou os Tribunais 
expedem para regularização ou uniformização dos serviços;

- Ofícios – comunicações oficiais que são feitas pela Admi-
nistração a terceiros;

- Despachos administrativos – são decisões tomadas pela 
autoridade executiva (ou legislativa e judiciária, quando no exer-
cício da função administrativa) em requerimentos e processos 
administrativos sujeitos à sua administração.

c) Atos negociais: São todos aqueles que contêm uma decla-
ração de vontade da Administração apta a concretizar determi-
nado negócio jurídico ou a deferir certa faculdade ao particular, 
nas condições impostas ou consentidas pelo Poder Público.

- Licença – ato definitivo e vinculado (não precário) em que 
a Administração concede ao Administrado a faculdade de reali-
zar determinada atividade. 

- Autorização – ato discricionário e precário em que a Admi-
nistração confere ao administrado a faculdade de exercer deter-
minada atividade. 

- Permissão - ato discricionário e precário em que a Adminis-
tração confere ao administrado a faculdade de promover certa 
atividade nas situações determinadas por ela;

- Aprovação - análise pela própria administração de ativida-
des prestadas por seus órgãos;
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
DE 1988. PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater-
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

Forma, Sistema e Fundamentos da República

Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e ve-
tor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reconhecida 
normatividade.

Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determi-
nado grau de liberdade referente à sua organização, à sua adminis-
tração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada por 
certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre as 

pessoas, em que os detentores do poder político exercem o coman-
do do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário e com 
responsabilidade.

Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. 

Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito ao 
princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na 
noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal reve-

la a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição”.

Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além de 
sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro Po-
der.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais corresponden-
tes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 

meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-

rativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-

ções internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 

Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

APLICABILIDADE DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS. 
NORMAS DE EFICÁCIA PLENA, CONTIDA E LIMITADA. 

NORMAS PROGRAMÁTICAS

Todas as normas constitucionais são aplicáveis, mas é possível 
afirmar que existe um gradualismo eficacial, conforme entende Ma-
ria Helena Diniz . 
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A classificação das normas constitucionais quanto à eficácia ju-
rídica, conforme doutrina clássica de José Afonso da Silva , estabe-
lece uma divisão em 3 categorias.

1) Normas constitucionais de eficácia plena 

A norma já é integral, tem todos os elementos para se fazer 
cumprir, é dotada de integralidade imediata.

2) Normas constitucionais de eficácia contida 

A norma precisa ser integralizada, completada, por atuação do 
legislador, é dotada de integralidade mediata. Mesmo que a norma 
constitucional, ao trazer a expressão “conforme definido por lei” 
ou semelhante, somente seja totalmente eficaz quando sobrevier a 
completude da norma, já produz efeitos desde logo, notadamente 
o revocatório (revogadas as normas anteriores incompatíveis – re-
vogador – e não podem ser criadas normas futuras incompatíveis 
– paralisante).

Sempre que o legislador for inerte quanto à elaboração de le-
gislação que regulamente as normas constitucionais de eficácia ju-
rídica limitada, cabe a utilização de ações próprias, o mandado de 
injunção e a ação direta de inconstitucionalidade por omissão.

3) Normas constitucionais de eficácia redutível

Se faz presente quando a norma constitucional permite que lei 
ordinária a excepcione. Antes, se entendia que só era possível re-
duzir uma norma constitucional se a Constituição expressamente 
autorizasse, mas hoje entende-se que não, que mesmo sem a auto-
rização é possível reduzir, respeitado um critério de razoabilidade. 
Sendo assim, a norma de eficácia jurídica contida é desde logo inte-
gralizada, produzindo plenos efeitos, podendo ser restringida pelo 
legislador ordinário. Na verdade, trata-se de norma constitucional 
de eficácia jurídica plena

Normas programáticas. 

Cabe afirmar, ainda, que existem 2 subespécies de normas 
constitucionais de eficácia jurídica limitada: as que instituem prin-
cípio institutivo ou organizacional, criando órgãos e, demandando, 
por consequência, a criação dos respectivos cargos; e as que insti-
tuem princípio programático, ou seja, um programa a ser desenvol-
vido pelo legislador – são as denominadas normas programáticas.

Estas normas constitucionais de eficácia jurídica limitada não 
podem ser interpretadas como uma promessa vã do legislador, isto 
é, nos dizeres de Celso de Mello, “como promessa constitucional in-
consequente”. Neste sentido, se o Legislativo se aproveitar da falta 
de integralização da norma para impedir que o direito nela 

previsto seja garantido, cabe ao Judiciário intervir para fazer a 
promessa legislativa valer no caso concreto.

DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS. DIREITOS 
E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS, DIREITOS SO-

CIAIS, DIREITOS DE NACIONALIDADE, DIREITOS POLÍTI-
COS, PARTIDOS POLÍTICOS

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais
Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens jurídi-

cos em si mesmos considerados, de cunho declaratório, narrados 
no texto constitucional. Por sua vez, as garantias fundamentais são 
estabelecidas na mesma Constituição Federal como instrumento de 
proteção dos direitos fundamentais e, como tais, de cunho assecu-
ratório.

Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

Direitos Fundamentais de Primeira Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolução 

Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e domina-
ram todo o século XIX;

b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em oposição 
ao Estado Absoluto;

c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Estado 

em favor das liberdades públicas;

e) possuíam como destinatários os súditos como forma de pro-
teção em face da ação opressora do Estado;

f) são os direitos civis e políticos.

Direitos Fundamentais de Segunda Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no início do século XX;
b) apareceram no contexto do Estado Social, em oposição ao 

Estado Liberal;
c) estão ligados ao ideal de igualdade;
d) são direitos positivos, que passaram a exigir uma atuação 

positiva do Estado;
e) correspondem aos direitos sociais, culturais e econômicos.

Direitos Fundamentais de Terceira Geração
Em um próximo momento histórico, foi despertada a preocu-

pação com os bens jurídicos da coletividade, com os denominados 
interesses metaindividuais (difusos, coletivos e individuais homogê-
neos), nascendo os direitos fundamentais de terceira geração.

Direitos Metaindividuais

Natureza Destinatários

Difusos Indivisível Indeterminados

Coletivos Indivisível Determináveis liga-
dos por uma relação 

jurídica

Individuais Homo-
gêneos

Divisível Determinados ligados 
por uma situação fática

Os Direitos Fundamentais de Terceira Geração possuem as se-
guintes características:

a) surgiram no século XX;
b) estão ligados ao ideal de fraternidade (ou solidariedade), 

que deve nortear o convívio dos diferentes povos, em defesa dos 
bens da coletividade;

c) são direitos positivos, a exigir do Estado e dos diferentes 
povos uma firme atuação no tocante à preservação dos bens de 
interesse coletivo;

d) correspondem ao direito de preservação do meio ambiente, 
de autodeterminação dos povos, da paz, do progresso da humani-
dade, do patrimônio histórico e cultural, etc.

Direitos Fundamentais de Quarta Geração
Segundo Paulo Bonavides, a globalização política é o fator his-

tórico que deu origem aos direitos fundamentais de quarta gera-
ção. Eles estão ligados à democracia, à informação e ao pluralismo. 
Também são transindividuais.
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Direitos Fundamentais de Quinta Geração
Paulo Bonavides defende, ainda, que o direito à paz represen-

taria o direito fundamental de quinta geração.

Características dos Direitos e Garantias Fundamentais
São características dos Direitos e Garantias Fundamentais:
a) Historicidade: não nasceram de uma só vez, revelando sua 

índole evolutiva;
b) Universalidade: destinam-se a todos os indivíduos, indepen-

dentemente de características pessoais;
c) Relatividade: não são absolutos, mas sim relativos;
d) Irrenunciabilidade: não podem ser objeto de renúncia;
e) Inalienabilidade: são indisponíveis e inalienáveis por não 

possuírem conteúdo econômico-patrimonial;
f) Imprescritibilidade: são sempre exercíveis, não desparecen-

do pelo decurso do tempo.

Destinatários dos Direitos e Garantias Fundamentais
Todas as pessoas físicas, sem exceção, jurídicas e estatais, são 

destinatárias dos direitos e garantias fundamentais, desde que 
compatíveis com a sua natureza.

Eficácia Horizontal dos Direitos e Garantias Fundamentais
Muito embora criados para regular as relações verticais, de su-

bordinação, entre o Estado e seus súditos, passam a ser emprega-
dos nas relações provadas, horizontais, de coordenação, envolven-
do pessoas físicas e jurídicas de Direito Privado.

Natureza Relativa dos Direitos e Garantias Fundamentais
Encontram limites nos demais direitos constitucionalmente 

consagrados, bem como são limitados pela intervenção legislativa 
ordinária, nos casos expressamente autorizados pela própria Cons-
tituição (princípio da reserva legal).

Colisão entre os Direitos e Garantias Fundamentais
O princípio da proporcionalidade sob o seu triplo aspecto (ade-

quação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito) é a 
ferramenta apta a resolver choques entre os princípios esculpidos 
na Carta Política, sopesando a incidência de cada um no caso con-
creto, preservando ao máximo os direitos e garantias fundamentais 
constitucionalmente consagrados.

Os quatro status de Jellinek
a) status passivo ou subjectionis: quando o indivíduo encontra-

-se em posição de subordinação aos poderes públicos, caracterizan-
do-se como detentor de deveres para com o Estado;

b) status negativo: caracterizado por um espaço de liberdade 
de atuação dos indivíduos sem ingerências dos poderes públicos;

c) status positivo ou status civitatis: posição que coloca o indi-
víduo em situação de exigir do Estado que atue positivamente em 
seu favor;

d) status ativo: situação em que o indivíduo pode influir na for-
mação da vontade estatal, correspondendo ao exercício dos direi-
tos políticos, manifestados principalmente por meio do voto.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 

Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Os individuais estão elencados no caput do Artigo 5º da CF. Ve-
jamos:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residen-
tes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualda-
de, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (....)

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.

O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exem-
plo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra decla-
rada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em vir-
tude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia 
privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-

ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 

do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-

nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.



NOÇÕES DE DIREITO TRIBUTÁRIO

1

TRIBUTO: CONCEITO E CLASSIFICAÇÃO (IMPOSTOS, 
TAXAS, CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA, EMPRÉSTI-
MOS COMPULSÓRIOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSAS)

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão instituir os seguintes tributos:

I - impostos;
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela 

utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e 
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.
§ 1º - Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e 

serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, 
facultado à administração tributária, especialmente para conferir 
efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos in-
dividuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as 
atividades econômicas do contribuinte.

§ 2º - As taxas não poderão ter base de cálculo própria de im-
postos.

Art. 146. Cabe à lei complementar:
I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributá-

ria, entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributá-

ria, especialmente sobre:
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em rela-

ção aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos respecti-
vos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes;

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tri-
butários;

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo pratica-
do pelas sociedades cooperativas.

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as 
microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive re-
gimes especiais ou simplificados no caso do imposto previsto no art. 
155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da 
contribuição a que se refere o art. 239. 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, 
d, também poderá instituir um regime único de arrecadação dos 
impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, observado que: 

I - será opcional para o contribuinte; 
II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento di-

ferenciadas por Estado; 
III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição 

da parcela de recursos pertencentes aos respectivos entes federa-
dos será imediata, vedada qualquer retenção ou condicionamento; 

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser com-
partilhadas pelos entes federados, adotado cadastro nacional único 
de contribuintes. 

Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios es-
peciais de tributação, com o objetivo de prevenir desequilíbrios da 
concorrência, sem prejuízo da competência de a União, por lei, es-
tabelecer normas de igual objetivo. 

Art. 147. Competem à União, em Território Federal, os im-
postos estaduais e, se o Território não for dividido em Municípios, 
cumulativamente, os impostos municipais; ao Distrito Federal ca-
bem os impostos municipais.

Art. 148. A União, mediante lei complementar, poderá instituir 
empréstimos compulsórios:

I - para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de ca-
lamidade pública, de guerra externa ou sua iminência;

II - no caso de investimento público de caráter urgente e de re-
levante interesse nacional, observado o disposto no art. 150, III, “b”.

Parágrafo único. A aplicação dos recursos provenientes de em-
préstimo compulsório será vinculada à despesa que fundamentou 
sua instituição.

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribui-
ções sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse 
das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de 
sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 
146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, 
relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ins-
tituir contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em 
benefício destes, de sistemas de previdência e assistência social. 

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão 
contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em bene-
fício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40, cuja 
alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores titulares 
de cargos efetivos da União. 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio eco-
nômico de que trata o caput deste artigo: 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação
II - poderão incidir sobre a importação de petróleo e seus deri-

vados, gás natural e seus derivados e álcool combustível; 
II - incidirão também sobre a importação de produtos estran-

geiros ou serviços; 
III - poderão ter alíquotas: 
a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta 

ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro; 
b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. 
§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importa-

ção poderá ser equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei. 
§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidi-

rão uma única vez. 
Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir 

contribuição, na forma das respectivas leis, para o custeio do servi-
ço de iluminação pública, observado o disposto no art. 150, I e III. 

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que 
se refere o caput, na fatura de consumo de energia elétrica,

Competência Tributária
Segundo a doutrina é o poder de criar tributos, sendo esse po-

der conferido pela Constituição Federal à União, aos Estados-mem-
bros, ao Distrito Federal e aos Municípios. O legislador constitucio-
nal determinou quais tributos cada ente político pode criar, bem 
como limitou esse poder de criação, impondo limites. Ou seja, é 
a competência legislativa que os entes políticos possuem de criar 
tributos, e competência legislativa é a competência de criar leis, 
então, competência tributária é o poder de criar tributos através 
de leis.

O Código Tributário Nacional trata do tema nos artigos 6º a 8º:
Art. 6º. A atribuição constitucional de competência tributária 

compreende a competência legislativa plena, ressalvadas as limi-
tações constitucionais contidas na Constituição Federal, nas Cons-
tituições dos Estados e nas Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos 
Municípios, e observado o disposto nesta lei.

Parágrafo único. Os tributos cuja receita seja distribuída, no 
todo ou em parte, a outras pessoas jurídicas de direito público per-
tencem à competência legislativa daquela a que tenham sido atri-
buídos.
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Art. 7º. A competência tributária é indelegável, salvo a atribui-
ção das funções de arrecadar ou fiscalizar tributos, ou de executar 
leis, serviços, atos ou decisões administrativas em matéria tributá-
ria, conferida por uma pessoa jurídica de direito público a outra, 
nos termos do § 3º do art. 18 da Constituição.

 § 1º A atribuição compreende as garantias e os privilégios pro-
cessuais que competem à pessoa jurídica de direito público que a 
conferir.

 § 2º A atribuição pode ser revogada, a qualquer tempo, por 
ato unilateral da pessoa jurídica de direito público que a tenha con-
ferido.

 § 3º Não constitui delegação de competência o cometimento, 
a pessoas jurídicas de direito privado, do encargo ou da função de 
arrecadar tributos.

Art. 8º. O não exercício da competência tributária não a defere 
a pessoa jurídica de direito público diversa daquela a que a Consti-
tuição a tenha atribuído.

São características da competência tributária:
1. Indelegabilidade: a competência tributária é indelegável, dis-

posição expressa do artigo 7º do CTN (Código Tributário Nacional), 
um ente político não pode delegar, conferir a outra pessoa de direi-
to público a competência tributária que tenha recebido da Consti-
tuição Federal. O poder de tributar é exclusivo do ente político que 
o recebeu.

2. Irrenunciabilidade: o ente político pode não exercer sua 
competência tributária, mas esta é irrenunciável, quem a possui 
não pode dela abrir mão.

3. Incaducabilidade: o poder de tributar é um poder-faculdade, 
o ente político o exerce quando lhe seja mais conveniente e opor-
tuno, o fato de permanecer inerte e não criar o tributo não altera 
em nada sua competência tributária que permanece a mesma. O 
não exercício da competência não tem como consequência a perda 
da mesma.

A competência tributária se distingue da capacidade tributária 
ativa. A primeira é o poder, a aptidão de criar tributos, é legislar 
instituindo tributos, já a segunda é a capacidade de ser sujeito ativo 
da relação jurídica tributária.

A capacidade tributária ativa é o poder de cobrar e fiscalizar o 
tributo, esta , ao contrário da competência tributária, é delegável a 
outras pessoas jurídicas de direito público. 

A doutrina discrimina três modalidades de competência tribu-
tária:

a) competência privativa: é a competência para criar impostos 
atribuída com exclusividade a um ente político, arts. 153,155 e 156 
da Constituição Federal; a competência para criar contribuições 
especiais atribuídas à União, art. 149 CF; a competência para criar 
a contribuição de previdência do funcionalismo público estadual, 
distrital e municipal, atribuída aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, art. 149, § 1º da CF; a competência para instituição de 
empréstimos compulsórios pela União, art. 148 da CF.

b) competência residual: competência atribuída à União para 
instituir outros impostos, art. 154, I, da CF; bem como para instituir 
outras contribuições sociais de seguridade social, art. 195, § 4º da 
CF.

c) competência comum: atribuída a todos os entes políticos, 
competência para criação de taxas e contribuições de melhoria, 
art.145, I e II da CF.

Repartição das competências tributárias
No tocante à repartição das competências tributárias, conside-

rando que nossa Constituição é analítica e rígida em matéria tribu-
tária, a Carta Magna acaba sendo responsável, ao mesmo tempo, 
por autorizar que o Estado ingresse na esfera patrimonial do con-
tribuinte, retirando uma parcela deste patrimônio, bem como deve 
impor limites a esta atuação a fim de oferecer segurança jurídica 
àquele que irá sofrer a incidência tributária.

A competência tributária legislativa, portanto, está delimitada 
pelo legislador constitucional que traçou com minúcias o caminho 
que deverá ser seguido pelo legislador quando da edição das nor-
mas de incidência tributária. Sendo, portanto, norma de autoriza-
ção, bem como nela mesma encontra-se seu primeiro limite. Ao 
legislador não é concedida a permissão de atuar, quando da ins-
tituição de tributos, fora do campo de competência previsto pela 
norma constitucional e sem observar todos os demais limites esta-
belecidos pelos princípios constitucionais. Daí a importância de se 
observar, como primeiro limitador, a distribuição das competências 
enumeradas de maneira exaustiva pela CR/88.

Assim está estruturado o Sistema Tributário Nacional, que ou-
torga a criação de tributos a todos seus Entes Políticos, mas apenas 
a eles, que são os únicos que podem instituir lei abstrata de incidên-
cia tributária. Ressalte-se que o Texto Maior, no entanto, não cria 
tributo, mas atribui competência tributária a determinadas pessoas 
políticas para fazê-lo por meio de lei, em regra, a ordinária. Trata-se 
da competência legislativa tributária, entendida, como a aptidão 
conferida pela CR/88 às pessoas políticas de direito constitucional 
interno (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) para institu-
írem normas de exação (em sentido amplo), por meio de lei (lato 
sensu), em estrita consonância com os princípios constitucionais.

As imunidades também são relevantes na compreensão das 
competências tributárias, pois colaboram no desenho da sua defi-
nição, visto que fazem parte dela. Esclarecedoras são as palavras de 
Regina Helena Costa, que considera a imunidade, do ponto de vista 
formal, como algo que “excepciona o princípio da generalidade da 
tributação, segundo o qual todos aqueles que realizam a mesma 
situação de fato, à qual a lei atrela o dever de pagar tributo, estão 
a ele obrigados, sem distinção”. O que se demonstra é que, para 
pessoas, situações e bens determinados pela Constituição não é 
possível ocorrer a incidência tributária.

E conclui:
A imunidade tributária, então, pode ser definida como a exo-

neração, fixada constitucionalmente, traduzida em norma expressa 
impeditiva da atribuição de competência tributária ou extraível, ne-
cessariamente, de um ou mais princípios constitucionais, que con-
fere direito público subjetivo a certas pessoas, nos termos por ela 
delimitados, de não se sujeitarem à tributação.

Portanto, assim como as competências tributárias, as imunida-
des constam expressamente na CR/88, a diferença é que aquelas 
concedem atribuições e permissões para instituição dos tributos 
e estas fixam as circunstâncias nas quais nem se permite falar em 
criação de leis, excluindo, do campo de atuação tributária as situa-
ções discriminadas pelo Diploma Maior.

Quando falamos das características do Estado Federal, salien-
tamos que vezes ela se apresenta como uma ordem jurídica central, 
onde, a União representa a totalidade do Estado brasileiro, repre-
sentando os interesses de todos e não exclusivamente da União. 
Isso é importante para se considerar as desonerações, como as 
isenções, que não só competem aos Entes Federativos sobre seus 
tributos, mas à União atuando sobre todos os entes políticos quan-
do representa o Estado brasileiro.
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Especificamente quanto à técnica de repartição das competên-
cias adotadas pelo Constituinte vemos que, no tocante aos impos-
tos, discriminou de maneira privativa em seu art. 153 os impostos 
de competência da União (II, IE, IR, IPI, IOF, ITR e imposto sobre 
grandes fortunas); no art. 155 os de competência dos Estados e Dis-
trito Federal (ITCD causa mortis, o ICMS e o IPVA) e no artigo 156 os 
de competência dos Municípios (o IPTU, o ITBI e o ISSQN), deixan-
do expresso no texto constitucional a materialidade cabível a cada 
um deles. Trata-se de uma repartição rígida e exaustiva, vez que 
outorga a cada pessoa política, para que consiga cumprir com suas 
responsabilidades adquiridas em função do regime federativo ao 
qual pertence, o equilíbrio entre os poderes de tributar das pessoas 
políticas que garante o atendimento aos princípios da Federação.

A Carta Política de 1988 ao utilizar a referida técnica, concede 
competência dentro dos limites que cada materialidade possui. Es-
tando expresso que à União caberá tributar os produtos industriali-
zados, certo também será afirmar que vedado estará ao Estado tri-
butar esse fato. A CR indica para um Ente proibindo para o outro, é 
assim que age a repartição de competência em nosso ordenamento 
jurídico. Ampliar ou restringir as materialidades implica em limitar 
ou expandir o campo de abrangência da exação.

Cumpre salientar a característica dos impostos, que não são 
vinculados a uma atividade estatal, ou seja, suas hipóteses de in-
cidência, não se relacionam a nenhuma atividade estatal específica 
relativa ao contribuinte, basta a realização do fato gerador para que 
sejam exigidos.

Já as taxas e contribuições de melhorias possuem competência 
comum, sendo atribuídas a todos os Entes políticos, isso porque, 
elas dependem de atuação estatal para que possam ser cobradas. 
As taxas são exigidas mediante uma contraprestação da unidade fe-
derativa e as contribuições de melhoria requerem a valorização do 
imóvel decorrente de obra pública.

Já em seu art. 24, a Constituição, sob o título “Da Organização 
do Estado”, outorga competência concorrente à União, aos Esta-
dos e ao DF para legislarem sobre Direito Tributário, e, como se lê 
nos respectivos §§ 1º e 2°, à União compete o estabelecimento de 
normas gerais enquanto os Estados e o DF exercem a competência 
suplementar. Os Municípios têm a faculdade, estabelecida no art. 
30, para suplementar a legislação federal e a estadual, no que cou-
ber (denominada, por isso, competência suplementar), bem assim, 
como não poderia deixar de ser, para instituir e arrecadar os tribu-
tos de sua competência.

A competência residual tributária ficou a cargo da União sendo-
-lhe facultado, criar outros impostos por meio de lei complementar, 
desde que não sejam cumulativos e não tenham fato gerador ou 
base de cálculo próprios dos demais impostos que a Constituição 
prevê (art. 154, I) e também instituir impostos extraordinários na 
iminência ou no caso de guerra externa (art. 154, II). Essas são as 
únicas possibilidades de criação de impostos cujos fatos geradores 
não estejam previstos no Texto Maior.

Por fim, importante lembrar que quanto à instituição de tribu-
tos de competência da União, somente ela pode realizar essa ativi-
dade, pois essa atribuição é da ordem jurídica parcial, porém, quan-
do revestida de Estado brasileiro – ordem jurídica central – , pode, 
nos termos do artigo 146 da CR/88, por meio da Lei complementar, 
estabelecer normas gerais para dirimir conflitos de competência e 
regular as limitações constitucionais ao poder de tributar, dentre 
outros.

Sobre a distribuição de rendas a Constituição previu a partici-
pação dos Estados e do Distrito Federal no produto de arrecadação 
de impostos federais (art. 157 e art. 159, II) e dos Municípios no 
produto da arrecadação de impostos federais e estaduais (art. 158 
e art. 159, § 3º), bem como a destinação de percentuais do produto 
da arrecadação de impostos da União ao Fundo de Participação dos 
Estados e do Distrito Federal, ao Fundo de Participação dos Muni-
cípios e a programas de financiamento ao setor produtivo das Regi-
ões Norte, Nordeste e Centro-oeste (art. 159, I). (ANJOS, Rubya Flo-
riani dos. Estado Federal e repartição das competências tributárias. 
Conteudo Juridico, Brasilia-DF: 02 jul. 2012. Disponivel em: <http://
www.conteudojuridico.com.br/?artigos&ver=2.37874&seo=1>)

Seção II
DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao con-
tribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios:

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se en-

contrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em 
razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, inde-
pendentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos 
ou direitos;

III - cobrar tributos:
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da 

vigência da lei que os houver instituído ou aumentado;
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a 

lei que os instituiu ou aumentou;
 c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido 

publicada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o disposto 
na alínea b; 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por 

meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a co-
brança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder 
Público; 

VI - instituir impostos sobre:
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusi-

ve suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das 
instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, 
atendidos os requisitos da lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impres-
são.

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Bra-
sil contendo obras musicais ou literomusicais de autores brasileiros 
e/ou obras em geral interpretadas por artistas brasileiros bem como 
os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo 
na etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. 

 § 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previs-
tos nos arts. 148, I, 153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, 
c, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, III e 
V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos 
nos arts. 155, III, e 156, I. 

§ 2º - A vedação do inciso VI, «a», é extensiva às autarquias 
e às fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que 
se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados a suas 
finalidades essenciais ou às delas decorrentes.
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